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DlurcPxn Er7J>RIA LEGISLATIVADIVISSO DE TAOUIGRAEIA E APOIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E
S O MUI_A

SUMrfRIO

ORDIN^RIA^^eÍTV*™3 •SES-SSOXMARIA, EM^7^E DEZEMBRO DE

i - i — ABERTURA

1-2 - PEOUENO EXPEDIENTE

Í^-^"Í — LEITURA DAS AT*=k«=iSESSSES ANTERIORES «TAS DAS

5.-2_2 - COMUNICADOS DA MESA

•Federal "enSaS£'m "S *"'** *° Sr-" '^^nador ^ Distrito
Fe(Jer;'*"5S9FB nB 3U3/94 do Sr. Governador do Distrito

. Federal ^rÍEaBPm'"9 3i*/94 d° S' " Govprnad?r. do Distrito
F>d(?r«lHen!!lafl<?,li n9 3;'e/94 d0 Sr- Governador' do 0,str ito
Federa] f"^'" "S 331/94 >:>>- Governador do Distrito

' Federal ^nBaS6,,n "" 322/94 d° Sr " Bowrnaítlr di:> Distrito
,eder:!fell:,agf!" np 323/9A do Sr. Governador do Distrito

Fv-.,."'/"598"" '''S 324/94 do s>'" Governador do Distrito
- Mensasem n° 333/94 do Sr. Governador do Distrito

. rederal.

,.- Mensagem n!2 326/94 dcf Sr . Governador do Distrito
l-ederal „

_ •-• Indicação de autor idacie de autoria do Deputado
Ben ic io Tavares» •>(•

* (Lidos após os Comunicados de Parlamentares)

A - 2 _ 3 COMUNICADOS DE LÍDERES
DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO, em nome da Bancada do PP-

REPUTADO WASNY DE ROURE, em nome-da Bancada do PT

PÃll"L^M^MUN1CADt>S DEPARLAMENTARES.

DEPUTADO DANTON NOGUEIRA CPPR)
DEPUTADO CÍCERO MIRANDA (PTB)

A -3
ENCERRAMENTO

*• — ATA DA i55ãSE"<=t<=i^<^
.ORDINÁRIA, EM 7 DE DEZEMBRO DE

- *Wl SESSZSO LEGISLATIVA DA i =t
LEGISLATURA — —

'•Z^T^FÊ*4?1*- DePUtal:k"s Benício. Tavares, Peniel

"Fe^K1"'*' ••'PlenarÍC1 ^ Cân,ara '-^i^ativa •do Distrito

PREâMBULÕ= às 9 horas e 3- ,],„,(,-,.os seguintes Deputados:: ^nutus, compareceram
Deputado Arol do Satake (PP ), Deputado Ben feio Teares (R|:m -.
' ppÍ^V 1*7' Mnr'ft?da <PT8)' ••£>eP«f^o Cláudio" .Montei™!lj'- C^Putado Danton Nogueira .CPPR), Deputado Fd i„-•,,•
I .reneus iPPyr Deputa*, Fur fpedes Camargo (PTl V do
;" 7eltó (P';>' De'PUtada «aria,de Lourdes: Abadia (P<D
epu ado- acre Jonas (PP )," Deputado Peniel Pacheco <Pp>"';'

Deputado Uiasny de Roure (PT).

4 - * — ABERTURA

0 Sr. Deputado Padre Jonás, no ^xerc: i'c: io da Presidência:

- Há número regimental,, está aberta a sessão
- -• Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos' trabal bo

A_2 — PEO.UENO EXPEDIENTE

4^=^-^^ LEITURA DAS ATAS DAS
SESSoES ANTERIORES "At»

rir 1°~ -..^")DePUt:ad0 Dan:°n.'Nosueira, no exercício do cargo
"4?' >i5tC ^r'°'• P^ede às leituras das atas das i4tá,
.'•.••• fc„'1-:!- sessões 'ordinárias, as quais são, «em
observac-ees, aprovadas. ' "

.*--=?-=? — «COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

Ni 317 /94-GAG Brasília, 02 de dezembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce
lencia que nos termos do artigo 74 coftbinado com o artigo 10o7
inciso vil, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis
P5e o artigo 178, § 2*, do Regimento Interno dessa Excelsa Ca
sa, sancionei p Projeto de Lei n» 1399 de 1994, quê
"Autoriza o Poder Executivo a abrir credito suplementar no
valor de CRS4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros reais)",
e que converteu na Lei n-' 714, de 29 de junho de 1994, publica
da no DODF n* 126, de 30 de junho de 1994.

. Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lencia protestos de elevada estima e distinguida consideração."

Governador do Distrito/Federal

Exms Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da câmara Legislativa do DF
NESTA
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LEI N.0
71M 29 OE junho DE 19 94

Autoriza o Poder Executivo a
abrir crédito suplementar no
valor de CR$ 4.000.000.000 .
00 (quatro bilhSes de cruzei
ros reais).

OGOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,
"o SABER CUE ACÂMARA LEGISLAVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:

mmmí^Ê0.

Diário da Câmara Legislativa;
Brasília, quinta-feira, 8de dezembro de 1994

S«E<5 ".

WE01TS SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI «o.

mograha de muni

I C A C A t

"•% ;.rii,«

RECURSOS DO TESOUR)

P í
fiscal: secuduase

-»••

4.0H.H0!

<.)«.:«:

a.oh.om:

4.iw.m:~"

4.oh.mo:

4JH.Nl:

4.000.000!

4.0H.0HS

4.1

k.mí secretaria5c csras

m.hi cecrctasiad: oíras

transporte

transporte urbano

transporte metropolitano

1ÍW1I57I.I1M.IMI IMPLANTAÇÃO 50 SISTEMA DE TRANSPORTE rERROVIARIO
METROPOLITANO

INVESTIMENTOS

140?1057!.114?.OM1 IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

INVESTIMENTOS
..4-

TOTAL 4.0M.000!

4.0I0.OH

4.000.0»

4.ÍM.M0

4.90S.O0I

4.9M.CM

4.000.000

4.000.000

4.000.010

4.000.000

4.000.MO

Art !• Éo Poder Executivo autorizado a abrir

cada no Anexo I.

,<„ o^t 43 § 1». inciso III. da Lei n «•«". ,
do art. «J, s dotação orçamentariaço de 1964, pela anulação parcial da dotação
constante do Anexo II.

M3W/01

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI to.

flOGRANA OE TIAIAIH0
RECURSOS 30 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

Zi.m SECRETARIA OE TRANSPORTES

K.17I 5CCRCTARIA K TJA.WORTCS ENTIOASES SUPERVISIONADAS

TRANSPORTE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

14M:O0K.!Ml.»m ATIVIDADES ACARSO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

; FISCAL ! SEGURIDADE : TOTAL

4.0H.00II

4.000.0001

4.000.000!

4.000.000!

4.0M.0O0!

4.000.HOS

3.400.0M!
400.0H!

4.000.0M!

3.M0.HO!
4II.W0I

4.000.000!

4.0H.0M!

4.0H.0H!
I

o.ooo.oh:

4.0M.0M1
I

3.4H.000!
400.0H!

4.000.0HÍ

3.4M.0N!
4M.IM!

4.010.000

4.0M.ÍH

! 4.ÍM.5M

': 4.900.000

4.000.000

i 4.HI.0M
I

3.4N.O0I
400.000

4.0H.HO

3.40MH
400.000

O.OOO.OH

4.HI.0M

4.0(4.Ml

4.0H.OH

4.000.0N

3.400.0H
400.0H

4.000.IU

3.400.0H
400.000

Art. 3» Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 4» Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,29 de 5"nho de 1994.
106» da República e 35» de Brasili*

publicação.

-—-^oAwOíM_bfflnNi<TÍQírTK»lz
Governador do Distrito Federal

Autoráa o Poder Executivo a abrir
crédito suplementar no *alor de CR5
4.000.000.000,00 (quatro Mnoes oe
cruzeiros reais).

ACAMARALEG.SLATIVADODISTRITO FEDERALd«H*

Anexo II.

Art 3» -Esta Lei cnttá em vigor mdata de sua publicação.

Art. 4° -Revogam-se as disposições em contrário

CâmaraLegislativadoDistrito Federal. dejunhode 1994,

Deputado BENÍC10 TAVARES
Presidente

Ml/tKl.ISS-HII FUNCIONAMENTO oa COMPANHIA

nota: (D Tr»r.tfirii!or>(Uiiií»Jil Nm Cmrti do Tot»l

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI No.

ffi.OSJ SECRETARIA 0E OBRAS
11.101 SECRETARIA DE 0ÍRAS

INVESTIMENTOS !
INVERSÕES FINANCEIRAS 1

140070Kl.ai41.0004 COlirANH» DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL •
INVESTIMENTOS '.

INVERSÕES FINANCEIRAS 1

;4.!04 COMPANHIA DO METROPOLITANO 00 DISTRITO FEDERAL j
TRANSPORTE I

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

IÍM-ÍIM.BB.MM COORDENAÇÃO E«ANUTENCA0 DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

TOTAL 4.0M.N0!

EXERCÍCIO CE 1?54

|EGI0NAlII»(;»,

et í.oK.eo

E S I F I C A C A 0
TESOURO ! OUTRAS FONTES ! TOTAL

4.H0.00I!

4.0N.OO0!

16K1057Ü.11M IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA OE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

I40»<0»M1«.MI1 IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

4.000.0H!

INVESTIMENTOS ! 4.000.HO!
* »"

4.000.IH!

11 DISTRITO FEDERAL

00380/13

fl.EC '•>

cíi:celah:nto

anexo « le: no.

U.ilO SECRETARIA DE TRANSPORTE!
M.204 COMPANHIA 20 METROPOLITANO 50 »W™;^*

TOTAL

-saciei;" '.'"

| E 6 I 0 N A L I l * C » »

4.101.0H

4.004.109

4.0H.O0O
4.000.000

4.0H.0H

TEMU5Í

'.MT*».» COORDMACEMAWENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS \ «•«•"'
1S60700!Í.235:.M11 FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA

?? DISTRITO FEDERAL

i OUTRAS FONTES ! T 0 T A!

(0330/04
TOTAL

4.U0.OH!
! t

4.0H.0H:

INVESTIMENTOS 1 3.400.0001
ISTVERSOES FINANCEIRAS I 400.MO!

* •-
4.0H.H0!

4.000.0H

4.0H.OH

4.9(4.«J
3.400.0):

4H.000

4.ON.H0

!•iW^^^^WP^W^i^^^^^,^í^f^IFÍ2,,"1!,-t irr'™'cs!ír;sWT,f*,^ii'

"TiFt7 "^Ve"cf% ]'7'"'nT*^TtPríT^ff^ ^

Wssm-
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«» »«: No. 71* de 29 de junho 'dV' 99*" ' £ ' ' *' • l "°
RECURSOS 5C T|;;j:;

'" .5 ' e c : f : C A ; A o"
• " I SI AL : SE3ls;3ai: ; T0T«.

22.111 SECRETARIA Oi 03SAS

22.111 SECRETARIA CE 05RSS

TRANSPORTE

TRANSPORTE KtSAS:

TRANSPORTE «TtOPCTAÜÍ

«*»:iW.IHMHI IMPLANTAÇÃO K«,-»CE „WS[),I£ f£.f[,;w:t

IKKSTIíltKrcS

^,TO,,"^i5SSS*«»*«'«««^..

M3S1/Í1

iit.íst:«.\:í3

tot a;

akx; i;
exe;::::o :: jçh

«.mo.hi: 4.11Í.1H

4.III.Ht;
4.MÍ.N1

4.1H.I1C
: 4.iíMi<

i.m.m: 4.1(0.«i

4.MI.1H: : 4.(fi.(i;

<.»».m;
4.ÍK.111

4.0K.0IP; • Uti.tti

4.1M.M1.'
4.111.11!

•S.1K.01I: • <.Kf.tw

4.IM.1I):
4.i;«.oié

CAPiCEiAICNTO -

»™«^o. 71* d. 29 de JWtoSJVlií " '••••"I

"i i.ot;.i;

RECJISOS 50TESJ.,

£ E F E C i F I C A C í ;

24.001 SECRETARIA SE TÍAKFWTES

24.H2 SECRETARIA 3= TRANSITES - EKTI.1A3ES iJ>ERKK0kA3AS \
transporte !

«mjkstramo ;

administração sem.

!4H7U2l.»4I.Hll ATIVIDADES ACABO 3E EKTBAKJ Wa.ISIOKADAÒ |

iwestisektm i
:v.e:soee ?:w»k;sas ;

1M17M21.2Í41.0H4 COMPANHIA 38 METRÓPOLES OS DISTRITO FEÜERA. |

UíSSTlrfKTOS :
>.e«o:s knkexci ;

24.204 C3MPANÜÍA f. H;TJ5?iL"A« 3C SISTFI-í :E3E«L ;
TRANSPORTE

ADMINISTRAM) '

ttíIKISTRCAC OSSA.

1W171121.23K.0M, (MBDtKK EIKRC 033 BaUOWIWIIW |

IlitSTIlEfTCS .
>."3s::s ?:»an:eis«s :

:«n;mb.í:s.ok: fxsmc.-: :; amas:»

lísse/i:

KTA: O! Trnidrisorilfeiftu) k40 £,.,., ft To,s|

MR';:Arr:i
:-..:!s;es ?i«aike:j43

" t"'.

I5C4,

4.111.011.

í.íic.m;

4.MI.CII:

4.13I.M1'

4.111.1»"

4.IK.1K

3.4U.MÍ:
4H.iií:

l.lie.Ht;

3.M1.0I1;
410.001:

4.111.111:

4.IH.IM;

4.M1.III:

4.111.MÍ;

4.M0.1U:

S.MI.tti:
-it.Mí;

<.«K.1I!.

;.4C«.V3'
• 4M.0M

•MH.lfí:

s:i«c I

CREDITO SUPLEMENTAI

MEXO A LEI «o.

EXERCÍCIO DE !??4

PROGRAMA DE TIAIALHO

SEKTIJAS TOTAL

«.Itt.lif

4.N9.IÜ

4.111.Ili

4.1ÍÍ.IÍÍ

4.MÍ.Í.,

4.U1.0II

S.ÍH.MI
40Í.M1

4.0K.IK

3.OI.0»
411.111

4.N1.H!

i.tsi.u;

4.1N.W

4.1ÍÍ.ÍK

3.4?;.íi;

<H.HI

4.Ml.lt,

í.éft.í.V

4..-ÍÍ.N}

CR»:.;«,«

recursosk tesouro

t s ' t c i r i c a c » o : fiscal : segurioade : t ot aY
—1

o.tM.mi

4.H0.0HÍ

4.0H.OM!

4.0N.MO! •
| I

I 4.0H.0H:

í

-h
K.HO SECRETARIA DE CIRAS

22.101 SECRETARIA DE MIAS

TRANSPORTE

TRANSPORTE URIAN0

TRANSPORTE METROPOLITANO

14W0572.I14P.HH IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA DE TRANSPORTE rERROVIARIO
METROPOLITANO

4.0M.W1

INVESTIMENTOS ! 4.0H.OH!
141P10572.1149.0H1 MumU» 00 SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

METROPOLITANO

I

4.0M.H01

11381/11

MEXI II

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

INVESTIMENTOS I 4.H0.H0!
-» ♦-

TOTAL

:<Es:::ic :s ;??4

PIOGIAHA DE TIAIALHO

o.OM.mi

4.0H.0H

4.0M.ÍM

> 4.MI.OM

4.111.M1

4.0M.0H

4.111.0H

I 4.1M.OM
I

I

4.0H.0H
!

4.0H.1H
•-»-•

4.H0.H0

:» :.;«,«

RECURSOS 30 TiSOUl:

[ s pECI Fl'CACli

24.IM SECRCTAIIA 0£ TRANSPORTES

K.1K SECIETAIIA DE TRANSPORTES ENTIDADES SUPERVISIONADAS

! FISCAL : SEGUIIDADE ! TOTAL

4.H1.1I»;

4.IH.IH!

4.H1.IH

4.0M.OM

TRANSPORTE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTIACM GERAL

14H700a.2841.00M ATIVIDADES ACARGO DE ENTIOADES SUPERVISIONADAS

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

14O07002I.2G4l.H04 COMPANHIA 00 METROPOLITANO 00 DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

24.2*4 COMPANHIA DO METROPOLITANO 00 OISTIITO FEOBAL
TRANSPORTE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

l4M7Ha.23H.MM COMOENACAO EMANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADNINISTRAIIVOS

INVESTIMENTOS !
INVERSÕES FINANCEIRAS j

.-W7M21.23S2.0Hi FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA

11381/02

NOTAI (•) lrM»f,riíor«fU»i*»d.) Mo Conrt, 1, Trt,i

INVESTIMENFCS
INVERSÕES FINANCEIRAS

TOTAL

sxsic::;: 3: n;<

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI No.

22.M0 SECRETARIA DE MIAS
22.101 SECRETARIA DE MIAS

» E • « 0 I A l I J A C , 0

4.m.m:

4.0H.1H:

4.M0.MIÍ
I

4.0H.OH!
I

3.411.IH!
400.0H!

4.0H.MO!

3.4M.IH!
4M.0H!

4.0M.M0:

4.000.0H!

4.H0.0M:

4.000.HI!

4.I00.0H:

3.4H.H0!
4M.M0!

4.0M.0M!

1.4H.0H!

1-

4.m.m:

4.0N.01I

4.100.001

4.M0.M1

4.H1.1H

3.40I.ON
4H.0M

4.M1.000

3.4M.0M
400.001

. 4.011.011

4.IH.011

4.IH.0M

4.0H.001

4.0H.0M

3.411.1M
411.1H

4.IH.IN

3.4H.OH
4H.HI

4.1H.M0

E S P E I C A C A O

S4W1H72.H4» IMPLANTAÇÃO OS SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
MET30POLITAW

umora.mf.Nii implantação do nsraa x trastoitc feiioviaiio
«nSPOLITANÍ «««.«w

TESOURO ! OUTRAS FONTES I T0 TA!

« DISTRITO FESOAL

Mr

INVESTIMENTOS

rOTA!

..f.

4.0M.OH!

-♦-

4.0H.H1!

4.0K.MO

4.0M.0H

4.IH.M0

CANSLAIOTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO ü: >.:t4

• E t 1 0 II A l I J A C A 0

SJ ;..

24.M» SECRETARIA DE TRANSPORTES
24.2M COMPANHIA DO .fTIOPOIITANO DO OISTIITO FEDERAL

f S ' E C I F I C A C A C

1AM7M21.235I COORDENAÇÃO EMANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
14M7H21.23a.0Ml FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA

W OISTIITO FEDERAL

FESOUIO ! OUTRAS FONTES

4.M0.1H:

4.0M.0M:

4.0M.0MÍ
3.4M.H0I

I0TAL

4.0M.IH

4.0M.SM

4.IN.M0

3.400.MI

H380/04

MENSAGEM

N« 318 /94-GAG

INVCSTIMCNTOS i
INVERSÕES FINANCEIRAS !

TOTAL

Brasília, 02 de^aembro de 1994.

Senhor Presidente,

iSnof- Tenn° S6leVada h°nra de c°m"ni°ar a Vossa Excelencia que nos termos do artigo 74 combinado com oartigo 100"inciso vn. da Lei 0rgânica do Distrito Federa n° 2:
«spoe oartigo 178, 52u, do Re8lmento InternQ ^
sa casa sancionei 0ProJeto ^ ^ nB ^ "o*
I7sil0tr ^ •*"* °4 d° Set0r <* Administração Pediral Sul -SAFS, na Zona Urbana 01 de Brasília -IZURI jí..is!
Administrativa de Brasília ra t . hí I 8 3°ila " «A I e da outras providências", e
Que se converteu na Lei n» 800, de 29 de novembro de 1994 pu
blicada no DODF n« 229, de 30 de novembro de 1994.

Jõã^udi rxmMGqs roriz
Exmo. Senhor Governador do Distrito Federal
Deputado BENlCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
WEST A



Altera o ktteameolo <U Quadra 4 do
Setor de Administração Federai Sul -
SAFS, naZona Urbana 1de Brasília -
1 ZUR 1, Região Administrativa de
Brasília - RA I e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEBERAL decreta

Art Io -Fica alterado oloteamento da Quadra 4do Setor de
Administração Federal Sul - SAFS. na Zona Urbana 1de Brasília -1ZUR lrS Snistrativa de Brasília - RA Lcom asupressão do Lote 2e
acréscimo de área do Lote1delaintegrante.

s i« - Oacréscimo de área de que trata ocaput deste artigo
ocorrerá pela anexaçâo de uma faixa de 50,00 (cinqüenta) metros de largura ao
longo da divisa leste do lote em tela.

§V. Aárea remanescente do Lote 2suprimido se converterá
em área verde de proteção e reserva.

Art 2" -OPoder Executivo do Distrito Federal regulamentará
apresente Lei para garantir aocupação compatível com odisposto no artiao
anterior.

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4o -Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de novembro de í994
(

Deputado BEXÍCIO TAVARES
Presidente

LEIN.0 800
oe 29 oe novembro :»94

Altera o lotea«ehto «ia Quadra
4 do Setor de Administração

Federal Sul - SAFS, na Zona
Urbana 1 de Brasília - 1ZUR 1.
Região Adulnistrativa de Bra
ailia - RA I e dá outras pro
vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

»rt 1» -Fica alterado o loteamento da Quadra 4do
- *. ^-.i <s„i _ SAFS na Zona Urbana 1 deSetor de Administração Federal Sul - SAFb, na

Brasília -1ZUR 1. Região Administrativa de Brasília -RA I.
coTa sucessão do Lote »eacréscimo de área do Lote 1dela xn
tegrante.

| li -Oacréscimo de área de que trata ocaput des
te art,go ocorrerá pela anexaçâo de uma faixa de 50.00 (clnquan
ta) me ros de largura ao longo da divisa leste do lote em tela.

§2. -Aárea remanescente do Lote 2suprimido se
converterá e» área verde de proteção e reserva.

Ar«- 2t -0 Poder Executivo do Distrito Federal re
,guiamentará apresente Lei para garantir aocupação compatível

com o disposto no artigo anterior.

Art. 3. _Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 4. -Revogam-se as disposições*em contrário.

Brasília, 29 de novembro de l"'1-
106» da República e 35» de Brasília.

blicação.

iiiwmimi

MENSAGEM

N« 319 /94-GAG

wmm

Brasília, quinta-feira, 8de dezembro de 1994

Brasília, 02 de dezembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce
lencia que nos termos do artigo 74 combinado com oartigo 100 £
ci.o Vil. da Lei Orgânica do Distrito Federal. . conforme ds.
- „4ao 178 §2«. °° Regimento Interno dessa Excelsa Ca

Ta6 sa i ^eto de Lex n* 147!. de 1994. que «Concede „a
:'P::„> ^ ^~*** *e *-*«. *-u*~» ™~-^
edá outras providências", eque se converteu na Lex n- 801,
29 de le.1 de 1994, publicada no DODF n- «9. de 30 de „oveS
bro de 1994.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelên
cia protestos de elevada estima edistinguida consideração.

Ĵoaquim domij

Governador do

/

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BEHÍCIO TAVARES
DD Presidente da câmara Legislativa do

Distrito Federal

NESTA

Concede novo prazo para
apresentação de projeto urbanístico
de loteamento e da outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art V- Fica reaberto aos interessados, pelo período de 70

SÍ^U rSSi.- d. ».04.«. ™*d» »<-**-*—»•
requisitos nela previstos.

P.rfgraffo ínko - Reabre-se, por até 90 (noventa) dias o
prazo previsto no artTda Lei n° 694, de 08.04.94, ?ara aqueles que não o
airnpriram.

publicação.

Art V
O IVD7-' teri. após apresentação do projeto

urbanístico oprazo de 60 (•»«*) <i«corridos para exame «P™n«nciament0ctduT^bíeTprojeto de parcelamento apresentado pelo interessado

Art. V - Strá de 120 (cento e vinte) dias o prazo que o

-srrs£K^S5fflsar=ac
importando osilencio em aprovação.

Art 4a - Será de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação

oesT^o pedido contenha os elementos indicados nos incisos IaIV. do -rt
6» daLei ri» 6.766, de 19.12.1979.

Art 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogan
mediante De;reto efundamentadameníe. os prazos previstos nos artigos 3' e4"
daLei n°694 e art. Io dapresente Lei.

Ari 6o - A presente Lei entrará em vigor na data de sua

Art. T -Revogam-se as disposições cm contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de novembro de 1994

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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LEIKLo 801 OE 29 oc novembro oe ig 94

Concede novo prazo para apre
sentação de projeto urbanís
tico de loteamento e dá ou
trás providências.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABE» QUE ACÍHARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:

Art. 1» .. j-ica reaberto aos interessados oelo „.

?: iTos0,rseterdias> contados da —- - -te Lei, oa prazos de que tratam Qs p

AL^roí^""103" n° "diãri°—- ™°
t :^iz^rtidos °s dsmais—• w

Parágrafo único -Reabre-se. por até 90 (noventa)^ op prev no art_ 3§ ^ Lei ^^ (ve ta)
Para aqueles que nao o cumpriram. '

to urban-' tArt" '"" "°IPDF t6r4, apÓs tentação do projeto -ban..stxco, oprazo de 60 (sessenta) dias corridos pa f
exame epron^cxamento conclusivo sobre oprojeto de parcela
mento apresentado pelo interessado. ~

Art. 3t ~ Será de 120 (cento evinte) dias o prazo
que oDistrito Federal edemais autoridades ouvidas disporão
para aprovar ou rejeitar um projeto de loteamento, desde que
apresentado com todos os seus elementos, importando o silencio
em aprovação. »•

Art. 4» - será de 60 (sessenta) dias, contados da
apresencaçao do requerimento, o prazo de que disporá o DIstri
to Federal para definir eexpedir as diretrizes solicitadas
por interessados na elaboração de projeto de loteamento desde
que o pedido contenha os elementos indicados nos incisos I a
IV, do art..6* da Lei n» 6.766. de 19.12.1979. '

Art. 5» - Fica o Poder Executivo autorizado a^pror
rogar, m,di«,te Decreto e fundamentadamente. os prazos prévil
tos nos artigos 3» e4» da Lei n» 694 e art. 1» da presente
Lei.

Art. 6» -A presente Lei entrará em vigor na data
de aua publicação.

Art. 7» - Revogam-se as disposiçSes em contrário.

Brasília, 2? de novembro de 1994.
106» da República e 35» de Brasília.

MENSAGEM

Ni 320 /94-GAG

<T ^ÃqRTfflrDÕKiHcos hor:

Brasília, 02 de dezentoro de 1994.

Senhor Presidente,

EypM. . Tenh° aelevada h°n™ oe co-unicar a VossaKxcel ncxa que nos termos do artigo 74 combina*, c« o ar
90 100, xncxso VII. da Lei Orgânica do Distrito Federal Z
conforme dispõe o artioo 178 fi •>• *~ »
sa ^^.-'i. > § " ° «cimento Interno desSa -.celsa Casa, sancionei oProjeto de Lei „» 1468, de 1994~que -,a „ova redaçSo ao artigo ls eseu par * «N.
Lex . „, à 02 de de2enajro ^ i993„ e qufi sfi •

L "! "•' * " * -emfcro de 1994, publicada no DODF n*
**i. de 28 de novembro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Ex
celencia protestos de elevada estima e distinguida considera
çao.- —

JOAQUIM DOMINGOS /(0RIZ
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Cãmaia Legislativa
do Distrito Federal

WEST A

W nova redação ao artigo V t seu
Parágrafo Único, da Lei n* COS, de 02
de dezembro de 1993.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO SIDERAL decreta:

refendo estacionamento, desde que Kccr^ ?%Z^ST££5l 1
F^oijaijieiitoitarespectrw * Alvará *

«rf frit, A^tÍTbíí00 "A °CUpaça° d0 «P»*0' * que trata este artíío
Lei

t

Art. 3» -Esta Lei caíra <mvigor na data de sua publicação.

Art. r •Revogam^» as disposições em coiitrario.

CâmaaLegMfcttròdo}^^ deiK)vcmbrodel994.

> • ti A *.& (->-£-* . ;-
*>^adolWíCIO TAVARES -•li.

Prendént?

LH H* 798 OE 25 oe novembro DE 10 94

Dá nova redação ao artigo 1« e
seu Parágrafo Único, da Lei n»
608, de 02 de dezembro de 1993.

O GOVERNADOR OODISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
BISTRITO FEDERAI. DECRETA E EU SANCIONO
A 3EGUIKTE LEI:

*rt* 2* ~° artt*c '•' e se" Parágrafo Único, da Lei
:: sa:," - °"~*" - «••—• -~ -; zz

"Art. 1» - Fica oPoder Executivo autorizado a
transformar aFeira Livre do estacionamento da Central de Abas
tecimento do Distrito Federal S/A -CEASA/DF. em Feira Permane^
te na Região Adminiscrativa do Guará -RA -X. para abrigar prl
ferencxalmente, cs feirantes que exerçam suas atividades no rí
ferido estacionamento, desde que licenciados eportadores de AI
vara de Funcionamento na respectiva Administração Regional. ~

Parágrafo único -Aocupação do espaço, de que tr.
t. este artxgo, será feita de conformidade com oque estabele^
os § 3» e4». do art. 10 da Lei n» 235, de 15 de janeiro de
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Art. 2. .oPoder Executivo baixará normas «mplemen
- „»=ta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.tares à fiel execução desta Lei, no pra*

blicação.

Art. 3. -Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

^t. 4. -Revogam-se as disposiçSes e» contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1994.
106» da Republica e35»deBrasília.

•"JOAQUIM IWWNGdS R0RJ«

MENSAGEM

N« 321 /94-GAG
Brasília,

02 de dezembrode 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa
Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti
go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal. .
conforme dispõe oartigo 178. .2». do Regimento ;-*.«-*-
sa Excelsa Casa, sancionei oProjeto de Lex n» 1270. de »M,
que "Revoga oparágrafo 3» do artigo 1» da Lex n» 649,
l janeiro de 1994 edá outras providências» eque «
t.„ n. lei n..797. de 25 de novembro de 1994, publxcada
.,l0 DODF n» 227, de 28 de novembro de 1994.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Ex
celincia prot.-to. de eivada estima edistinguida. consxdera
ção.

OAQUIM DOMINGOS ROKI,

Governador do Distrito Federa-

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

N ESTA

Revoga oparágrafo T o. artigo, rd.
Lm•«649, de13deJ«Mfcw de1994 e
oláoMrtras pn>vMe>Mdas.

ACáMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

649, de 13 de janeiio de 1994.

AitV-Bota Lei «tn on vigor na dato de «aoubücaçao

cataiaaUgislaliv» <** rOarrito Federal, de novembro de 1994.

.'"•>

D-pwJo BENÍCIO TAVARES
Preaideote

bb « DE novembro OE»94
ISItU 797 "» " ""

Revoga o parágrafo 3« do arti
go 1» da Lei n» 649, de 13 de
janeiro de 1994 e dá outras
providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
FAÇO SABER QUE ACÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. ia -Fica revogado oparágrafo 3» do artigo
li da Lei n« £49, de 13 de janeiro de 1994.

Art. 2. -Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

MENSAGEM

N« 322 /94-t>AG

Brasília, 25 de novembro de 1994.
10ô« da Republica e 35» de Hjaailia.

|1o!uTM DOMINGOS RQRTZ

Brasília, °2 de dezembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa
Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti
go 100, inciso VII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe oartigo 178, §2». do Regimento In erno de,
sa Excelsa Casa, sancionei oProjeto de Lex n» 1449 de
1,94. que "Altera aLei n» «57, de 25 de 3anexrc, d199« ..
que se converteu na Lei n» 796, de 25 de membro de 1994,
publicada no DODF n* 227, de 28 de novembro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa
Excelência protestos de elevada estima edistinguida cons,
deração.

:ngos bor«x_-<-^
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da câmara Legislativa do
Distrito Federal

N E S TA

Altera aLei n'657, de 25 de janeiro
de 1994.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art 1- -Fica revogado oinciso mdo art 36 da Lei n°
657, de 25 de janeiro de 1994, renumerando-se oseguinte.

parágrafo únioo do art. 36 passa avigorar comArt. 2°-O

a seguinte redação:

"Art*. 36 -.

Paráorafo Único -Será interposto recurso de ofício sempre

dispensa de débito de valor superior a5UPDr.
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Brasília, quinta-feira, 8de dezembro de 1994~
Diário da"CaTníaraIegíslátivã

Páglna"7

publicação.
Art. 3» - Esta Lei entra cm vigor na data de sua

Art. 4' -Revogara-se as disposições cm contrário.

Câmara Ugisiativa do Distrito Federai, de novembro de 1994.

Deputado BE.NÍCIO TAVARES
Presidente

ICIN.0 796 oe 25 x novembro DE 1094

Altera a Lei n» 657, de 25
de Janeiro de 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Ari:.. 1» - Fica revogado o inciso III do art. 36 da
uei n» 657, de 25 de janeiro de 1994, renumerando-se o seguin
te: ~

Art. 2» -o parágrafo único do art. 36 passa a vigo
rar com a seguinte reaação;

"Art. 36 -

Parágrafo Único - Será interposto recurso de ofício
sempre que a decisão, não unânime, for contrária à Fazenda PÚbli
ca e importar dispensa de débito de valor superior a 5 UPDF."

publicação.
Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. .4» - Revogam-se as disposições"em contrário.

NBK3AGEM

N9: 323/94-QK3

Brasília, 25 de noverabro de 1994.
10C» da República e 35» de Brasília.

Brasília, ot de degenero de 1994.

de Lei oue a,t ^ ah°ma * enCamÍnhar aVossa «ciência oincluso Projetode Lex oue altera o artigo ,19 da Lei „S 787, de 10 de noveBbro de °

iLtTeTdoirr 7"" d° pw° n° entom°das -^- <*£•"nunaxs 1eII do Setor Resxdencial Industria eAbastecimento -SRH II na Zona ür

pt^r •w ** *• *—•—*—- - /'.™
ni* „. ALei n9787/94é decorrente do Projeto de Lei n9 1.458/94 dest*

1994 qu8 fox elaborado para corrigir os problemas existentes de circulação de vei-

««* II. m acidentes fatais edanos materiais amoradores lindeiros, eque requer

o remanejamento ias unidada* í»«k;t* -

*«. ^ „ -^;:xt^"0*'- - '•'»*• - --

--«..»rr:i™rsrrrirri.-—-
tam ser ocupadas por unidades imohn•* • desafetadas necessi-
compensar os seus1^1X^0^^^^ *"~*

- -—. -. po^rc^xn^r8:n^at3 -w**que seré aprovada com adesafetacao pleiUaT TTil T^ ««l-"*»
elaborado pelo 6rsSo técnico competente e^e.iT^"^^-^ *™
dade, levantados na audiência publica real^alTÍ " ""'"^ *"^específico de desafetacao de ar« reall2ada - " * »eosto de 1994. para ofim

representantes dessa Casa. "anirestacões documentadas perante
n

Face à necessidade imperativa de «Hmi™*.. j
Pelo sistema viário dos Centros Comunai, Z«a rtl«»»*> do problema gerado
- urbanisticas edos ^^^Z^~<™*~™-
Vossa ciência oanexo Proieto de Lei. para os"f£^n^ ''^ '

estima econsiderl?^ *""^ "" ~t >*-"«""•*• "*•*« de

«MM DCMINGC6 yfy^-^
Gowernador do Distrito Federal

PROJETO DE LEI N2:

^tera o arti» iS * Z« rf 787. * J0 ^ novtmbn ^

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 - oartigo 19 da Ui n9 787. de 10 de novembro de 1994. passa ater
a seguinte redação: ^^ a ter

"Art19 - Sao desafetadas áreas publicasde uso comum do povo no entorno das unidades
n ZfZTT JtUd0 "*" Re9ÍdenCÍal IndÚ3tlÍa 6"-tecimento -^//. da Zona Urbana 1do Guaré - 10 ZUR j. da Região Administrativa do Guará - ^
com superfície total de 1 292 5n má o.. »ü j. MX'auad™^. • •• T 1-292,50 m (U1" Bl1- duzentos e noventa e dois metrosquadrados e cxnquenta centésimos,, que passam à.categoria de bens dominiais». •

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

»rt. 35 - Revogam-se as disposições em contrário.

OmMtMÉmm

- OMDKM DO p>*

Brasília. de de 1994
1069 da República e 359 de Brasília

PMWotO«tulaai«w.n *? ^ .^

•"" „,_!
-p 1.1,. .. in*. „ ,;?;:', ir, ,*WB"- •. "
mati, ; . ' '" '*"'

iw. « ift«.
•fln. •

. «r IW|, ai .«,.

:f"Hf:'~ ":::*;."r":-"ri:^íJJ:'.::?:r ~~

»o"»ci«, „ .
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Brasília, Oé Oe olíj<:mb,o oe 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente de Câmara Legislativa:
Encaminho a «ossa Excelência, em anexe, Projeto Oe

Lei qua assegura autonomia administrativa efinanceira da Polxcxa
Civil do Distrito Federal e cria cargos em comxssao.

Atualmente aPolícia Civil do Distrito Federal
por torça do disposto no parágrafo único do artigo 3= da lex 4DB
„. 13 a. ^nairo de 19». subordina-se, para fins adminxstra xvos
eoperacionais, diretamente ao Governador do Distrito Federal.

Amedida em comento pretende dotar aPolícia Civil
fl0 Dxstrito Federal de estrutura própria emais ágil cem vxstas a
permitir ocumprimento pleno de suas funções basxcas.

Na oportunidade, renovo aVossa Excelência protes
tos de alta estima e distinta consideração.

__ J- A>
Th dobiugos/roriZ

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BEMÍC10 TAUARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

N ESTA

PR03ET0 DE LEI DO DF N« /94

Dispõe sobre a autonomia admi
nistrativa e financeira da Po
lícia Civil do Distrito Federal
e dá outras providências.

RCA-ARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art 1B -ÃPolícia Civil do Distrito Federal,
instituição permanente, ciai àfunção jurl.dlcion.l. vxncu-
n1ao Linete do Governaoor, nos termos do paragra ou
D0 art. 3» da Lei n» 406, de 13 de aanexro de 1993, .... 0
relativa autonomia administrativa efinanceira, cabendo-lhe.

I- celebrar contratos, acordos e convênios, nos
termos da legislaçêo em vigor;

„ -propor a nomeação, exoneração, demissão ou
reintegração de servidores de seu guadro ds
pessoal;

„I - pratica, atoa de administração relativos ao
regime jurídico de pessoal, nos termos da le
gislação específica;

1« -adquirir bens econtratai obras eserviços até
o limite de Tomada da Preços;

V- elaborar a proposta orçamentária do órgão;

SlspnPW»fqrS=I¥™?«|í«-w,lKT'^*;En'mm^'"«i™",*5f,"m
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VI -administrar epromou8r .conseruaç-0 do

"Ónxo sob sua guarda eresponsabilidade;

«II - movimentar contas bancárias;

«III -exercer, atividades de tesouraria . escritura-
Ção contábil;

IX -elaborar balancetes eoemonstrativos;

X-elaborar plano de aplicação de recursos;

XI -propor acriação eextinção de seus cargos,
funções e serviços auxiliares;

XII -propor acriação de unidades policieis;

XIII -oraticar atos próprios de gestão;

XIW - planejar, normatizar dirini,. .•""' oirxgxr, superviosionar,
rxsc.lazar, aaministrar, coordenar, executar
controlar eavaJiar as ações de polícia jura_
ciarxa, c,rcunscricional, especializada e têc-
nico-científica, exercido, com exclusividade
suas funções institucionais;

X« -Promover aformação, treinamento, aperfeiçoe,
"-to eespecialização dos servidores poli-
cxais civis;

X«I -fiscalizar., controlar ocomércio .o uao de
armas, munições e explosivos no Distrito Fede
ral, cumprindo efazendo cumprir as disposi
ções contidas ns legislação própria;

dirini nArt' 2° "*P°1ÍCÍ" CÍVÍ1 d0 Di8tr"o Federal serãd gxde por Delegado de Polícia, de reputação ilibada
ne dade moral inatacável, d. Carreira Policial Civil do Di. r 0
a.rei da Classe Especial, no pleno exercício do seu ca
adenomxnação de Diretor-Geral, nomeado pelo Governador.

Hei. r- •, nrt" 3° " SS° atribuicBBS °o Diretor-G.ral d. P0-.lxcxa Cxvxl ao Distrito Faoeral;

I- praticar atos oe gestão adminstrativa, finan
ceira e de pessoal;

II - d.sp.ch.r, pessoalmente, com oGovernador e o
Secretário os Segurança Pública;

III - representar aPolícia Civil perante os Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário;

I« -dirimir conflitos de competência entra os ór
gãos integrantes da Polícia Civil;

V-Prestar esclarecimentos ao Tribunal de Contes '
do Distrito Federal, quando solicitado;

«I - exercer outras atribuições, bem como praticar
os demais atos necessários à- consecução das
finalidades d. Polícia Civil, ne forma aa l6_
•gislação em vigor.

ri» r- •, Art' *" " Pa8"m ° intearar opatrimônio da Poli-

missa P«â°"fo único -OPod.r Executivo d.signerá co-
.xssão par. proceder ao arrolamento .aavaliação dos bens .qUB

refere este artigo e promover as formalidades relativa, à
transfarêncxa oe seu domínio.

flrt- 5a " Aexecução orçamentária, Tinanceira e
contábil .aprestação de contas da Polícia Civil do Distrito Fe
deral, ssrâo realizadas em conformidade com as norma, estabeleci
das na legislação específica.

Art- 6S -AAcademia de Polícia Civil eo Serviço
de Armas, Muniçõe. eExplosivos d. Secretaria de Segurança Públi
ca passam a integrar aestrutura orgânica da Polícia Civil do
Dxstrxto Federal, subordinando-se ao seu Diretor-Geral.

„=,„ n ,- Art' 7° " n"a criadas "« estrutura organizacional da Polxcia Civil as seguintes: unidades administrativa^:

I-Departamento de Administração Geral, vinculado
ao Diretor-Geral;

II - Serviço de Pessoal;

III - Serviço de Orçamento e Finanças;

IU - Serviço de Recursos Materiais;

v - Serviço de Apoio.

P8rÍgrar° ÚniC0 * Rs ""idade, orgânicas relaciona-da. no.^xncxsos „.„uinculam_.e „„ ^^ ^^-^

••«—•n/;:;í::/c[:rrdr::::::t:%:::::rr:;d:se9uran-
comissão con.tant.s no An.xo I. °" G"9°' "

publicação.
Art. 11 - E.t. lei entra .m vigor „. d.t. '„„

Art. 12 - Revogam-se a. disposições em contrário

Sua

Brasília, de

CfcRGOS E»COmSSSoMEXTÍN?Ob NA SSP EPCDF
de 1994.

(Art. 8B da Lei no
de 1994)

QUANTITATIVO

01

Diretor do Departamento
da Administração G.ral
da SSP/OF

Diretor-Geral da Polícia
Cxvil do Distrito Federal

Especial

DFG-13

CARGOS EM COniSSSD^RlíoSs^A SSP EPCDF
(Art. 90 aa Lei nS

de de 1994)

QUANTITATIVO

01

01

01

01

01

02

01

02

01

02

01

02

MENSAGEM

N« 3ar/94

CARGOS

Dir.tor-Geral da Polícia
Civil do Distrito Federal

Chefe de Gabinete da
Polxcia Civil

Diretor do Departamento de
Admxnistraçio Geral da Se
cretaria de Segurança Pú
blica

Diretor do Departamento de
Administração Geral da
Polxcia Civil-

Chefe do Serviço de Pessoal
Encarregado

Chefe do Serviço de Orça
mento e Finanças
Encnrregado

Chefe do Sscviço de Recur
sos Materiais
Encarregado

Chefe do Serviço de Apoio
encarregado

SÍMBOLO

Especial

OFG-14

DFG-13

OFG-13

DFG-OB
DFG-03 •

DFG-08

DFG-03

DFG-08

DFG-03

DFG-08
DFG-03

Brasília, o« de àcgt^íto de 1994

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESENTE DA CÂMARA LEGISLADA DO DISTRITO



Tenho ahonra de encaminhar aVossa ciência oane- •
x0 Projeto de Lei, que cuida da reestruturação dos Quadros
radoria Geral do. Distrito Federal. rtel989

Aatual estrutura daquela Casa Juridica data de 1989
2- A atuai e „<a nesse período houve o agiganta-estando já bastante defasada osnese^P^ ^ ^
„„„t„ rtas atividades estatais e o coneoy . _;:;:0r:o cidade ..co,-*.. - —n*. -,^^ ^ -
•;-•; AConstituição da Republica, em seu artigo 132
QUe: ' Art 132- "Os Procuradores dos Estados edo _Dis-

trio Federal exercerão eaconsultoria ^*
das respectivas unidades federadas, organxzadas em
freira na qual oingresso dependera de concurso

-público de provas ..titulo., observado o disposto
no art. 135". " " '.••••._

Por seu turno, aProcuradoria Geral recebeu novas

representação judicial do Tribunal de Contas do D .
ALei 335/93 já apontava aPBG como Instituição Diri-.

5. -

'••••.'•' •„ ' *.„*+„ irprieral e nestas condições.cabegente; do Sistema Jurídico ^^^J^^^es, das Autarquias
: me supervisionara serviços jurídicos das Fun ç _,. ^
'; edas Empresas do Distrito Federal, bem como, de coord _
[ sorias Jurídicas ^Administrações Regionais. ;

Para fazer face atais atribuiçSes. oprojeto contem,
"a acriação deH^os efetivos de Procuradores do.istrito Federal

:• age comissão deStinadds ao apoio administrativo.

i::-::;:xa::i:;z::^^^~—
L que lhe foram atribuidas..1 . .' Aoensejo.renovo aVossa Excelência protestos de es

tima e consideração.

'«•'""'SKirssm „. istrito Federal

ssBSjrüsis-s «--» -»'«"• "•"

PROJETO DE LEI N«

strutura para a Procuradoria
Fixa nova e

Geral do Distrito Federal, cria cargos

e dá outras providencias.

O GOVERNADO DO DISTRITO FEDERAL.

faço saber que acâmara Legislativa do Bis-,
trito Federal decreta eeusanciono aseguinte Lei;

- Art 1, -Fica reestruturada, nos termos des
ta Lei, aProcurador!, Geral do Distrito Federal. ,

Art 2, -São extintos ecriados no Quadro.de,
,. Vto Federal -parte relativa.à Procuradoria Ge-

rí„:;««;:™ :. ,.'.«»-.- —«• •-
, Art 3« -A distribuição dos cargos em comis-

administrativas eaconstante, do-Anoxo^ •^ .̂ ^
Art 4= - Fica criado o centro

d0 Procurador-Geral, com _ ..,.„„ na forma do Regimento
.des jurídicas da Administração Publica, na

Interno.. , _

Parágrafo uni.o: Aestrutura do Centro de Es-
tudos-criado pelo çaput aerá-a prevista no anexo II.

Art 5. -Ficam criados no Quadro de Pessoal
' * h-«1 Carreira de Procurador do Distrito Fede-do Distrito: Federal - Carreira u (trinta e

'ral 15 (quinze) cargos de Subprpcurador-Geral
quatro) cargcss, de Procurador de 2» Categoria.

Brasília, quinta-feira, 8de dezembro de 1994

Art 6. - Fica vedado o exercíerio da advoca-
• fora das atribuicSe. funcionais aos integrantes das Carrei-

cia fora das atrinu ç de Procurador Autarqui-
ras de Procurador do Distrito Feaerax,
" de Procurador Fundacional eda categoria ^°«<*J° .."
sistente Jurídico do Distrito Federal, respeitada, quanto as
^Sol;, Situação jurídica dos atuais componentes das car
reiras e categoria de que trata esta Lei.

Art 7, -O prazo-para implantação da estru
tura de que trata esta'Lei, será de 30 (trinta) dias contados
a partir da data de publicação.

Art 8« -As despesas decorrentes da aplica-

.ção desta Lex ccrre.ão áconta das dotaçSes orçamentárias do
Distrito Fed«ral.
-'•..'. Art. g> - Esta Lei entra em vigor na.data de

sua publicação.
Art- 10 - Ficam revogadas as.disposições em.

contrário.

Brasília. de •/<»• »94„.
106» da República e 35» de Brasília

Quadro de Extinção eCriação de Unidades Orgânicas e
Cargos em Comissão

. -. • . Anexo I
(Artigos 2o e 3o da Lei n° de 1994)

extinção"
CMAÇAO

Denominação Símbolo Denominação

I Assessor

Secretária Executiva

Sécret. Administrativo
Assistente

IChefe de Seção de
IExpediente

04 DFA-12

01 I DFG-1Ó

DFA-02

DFA-0?,

01 DFA-02

Representante junto
Câmara Legislativa
Coordenador das Ativi*
dades Jurídicas das
Administrações

IRegionais
Coordenador da Deíssa
Judicial e da Assessoria
Jurídica das Autarquias e
Fundações Públicas do
Distrito Federal
Procurador-Assessor

Assessor

Assessor de Relações
Públicas
ChefeSecret. Executiva /
Secret. Executiva
Secret.Administrativo
Assistente

Chefe do Serviço
Expediente
Diretor do Centro
Estudos

Chefe Bibliot.Jurídica
Encarreg.Teimihal
Telepros.
ChefeArquivo Jurídico
Chefe Seção Jurispru-
jênciii .e Publicação
Jurídica

CARGOS EM COMISSÃO DISTRIBUÍDOS PELAS; UNIDADESORGÂNICAS
Anexo II

(Artigo 4° da Lein" de 1994)
ÜiiiiUtleOrgftalc."

Gabinete do Procuradoruerei

Seção deExpediente
Centro de Estudos

Biblioteca Juridica

Arquivo Jurídico
Seção de Jurisprudência e
Publicaçiò Juridica

mmmsmmmmmmmpi^^^Wfi^^^^^^^^^^

Cargo em Comi«»»«>
Procurador-Geral
Procurador-Geral Adjunto
Chefe de Gabinete
Representante junto i Câmara
Legislativa
Coordenador das Atividades
Jurídicas das Administrações
Regionais
Cooidenador da Defesa Judicial
e da Assessoria Juridica das
Autarquias e Fundações
Publicas doDistrito Federal
Procurador-Assessor

Assessor

Assessor deRelações Públicas
Chefe Secretaria Executiva
Secret. Executiva
Secret. Administrativa
Assistente
Chefe Seção deExpediente
Diretor doCem. deEstudos
Assessor

Chefe da Biblioteca
Encarreg-Terminal Telepros.
Chefe do Arquivo
Chefe de Seção

Qmmt | Símbolo
01

01

01

01

CNE-03
CNE-04

CNE-05

DF A-14

01 DFG-14

01 DFG-14

04

04

01

01

04

04

04

01

01

03

01

04

\ 01
01

DFA-14

DFA-12

DFA-12

DFG-11
DFG-10
DFA-04
DFA-05
DFG-08
CNE-05

DFA-12
DFG-08

DFA-03

DFG-08
DFG-08

i^f^f^Piüiiff^ '
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Departamentode Administração Geral e
Planejamento

Seiviço de Pessoal

Ser-iço ie Orçamento e Finanças

Serviço de Material . Patrimcnio

Servi.» de Documentaçãoe
Comunicação Administrativa

Serviço de Apoio Administrativo

Divisão de Informática

Serviço de SuporteTécnico
Seção de Desenv. de Sistemas
Seção de Apoio ao Usuário

Diretor do Departamento
Assessor

Assistente

Secret. Administrativa

Chefe do Serviço
Encarregado
Criefs do Serviço
EnoaiTcgaco
Cheft da Seção
encarregado
Cfcefc io Sei viço de

Documentaçãoe Comunicação
Administrativa

Chrfe do Serviço
Encarregado d»Transporte
Encar-eçalo de Doe. e
Comunicaçãc Administrativa
Encarregadoda Administ. da
Sede

Encarregadode Limpeza, -
Conservação e Vigilância
Diretor de Informática

Chefe do Serviço
Chefe de Seção
Chefede Seção

01 DFG-14

03 DFA-11

04 DFA-05

02 DFA-04

- 01 DFG-08

03 DFG-03

01 DFG-08

02 DFG-03

01 DFG-08

02 DFG-03

01 DFG-08

01 DFG-08

01 DFG-03

01 DFG-03

01 DFG-03

01 DFG-03

01 DFG-12

01 DFG-08

01 DFG-05

01 DFG-05

Quadro de Extinção e Criação de UnidadesOrgânicase
Cargos em Comissão

Anexo I
(Artigos 2° e 3oda Lei n° de 1994)

EXTINÇ.lo CRIAÇÃO
Denominação Qtd Simbol

0

Denominação Qtd Símbolo

Diretor da Divisão de 01 DFG-12 Diretordo Depart. de 01 DFG-14
Administração Geral Administração Geral

Assessor 03 DFA-11
Assistenle 03 DFA-02 Assistente 04 DFA-05

Secret. Administrativo 02 DFA-04

Chefe Bibliot. Jurídica 01 DFG-05

Encarregado Prodasen 01 DFG-01

Chefe de Seção Pesscal 01 DFG-02 Chefe do Serviço de
Pessoal

01 DFG-08

Chefe de Seção Material 01 DFG-02 Encarregado 03 DFG-03

e Patrimônio Chefe do Serviço de
Material e Patrimônio

01 DFG-08

Chefe de Seção 01 DFG-05 Encarregado 02 DFG-03
Orçamento e Finanças Chefe do Serviço de

Orçamento e Finanças
01 DFG-08

Chefe de Seção de Doe. 01 DFG-02 Encarregado 02 DFG-03

e Comunicação Adm. Chefe do Serviço de
Documentação e Com
Administrativa

01 DFG-08

Chefe do Serviço de 01 DFG-08
Chefe de Seção de 01 DFG-02 Apoio Administrativo
Transporte Encarregado de

Transporte
01 DFG-03

Chefe de Seção de Adm. 01 DFG-02 Encarregadode Doe. e 01 DFG-03
da Sede Comun.

Administrativa 01 DFG-03

Encarregadoda
Administ. da Sede 01 DFG-03

Encarregado de
Limpeza, Conservação
e Vigilância 01 DFG-12

Diretor de Informática 01 DFG-08

Chefe do Serviço de
Suporte Técnico 01 DFG-05

Chefe de Seção
Desenv. de Sistemas 01 DFG-05

Chefe de Seção de
| Apoio ao Usuário

Quadro de Extinção e Criação de Unidades Orgânicas e
Cargos em Comissão

Anexo I
(Artigos 2°e 3° da Lei n" de 1994)

EXTINÇÃO __, CRIAÇÃO
Denominação Qtd Símbolo Denominação Qtd Símbolo

Procurador-Chefe da 1* 01 DFG-13 Procurador-Chefe da 1" 01 CNE-05

Subprocuradoria
Assessor 05 DFA-11

Subprocuradoria
Assessor 05 DFA-11

Secretária " 01 DFA-02 Secretária Administrativa 02 DFA-04

Administrativa

Chefe de Seção de
Expediente.

01

01

DFG-02

DFG-11

Chefe do Serviço de
Expediente
Chefe do Serviço de
Registro e Cont. Feitos "
Diretor da Div. Assuntos

, 01 .

01

01

DFG-08

DFG-08

DFG-12

Diretor da Div. Assuntos Administrativos

Administrativos 03 DFA-02 Assistente 05 DFA-05

Assistente 01 DFG-02 Chefe do Serv. Análise e 01 DFG-08

Chefe da Seção de
Contratos e Convênios 01 DFG-02

Elaboração de Contratos e
Convênios

Chefe da Seção de Reg.
de Cont. e Conv

Chefe da Seção de Reg.
e Controle de Feitos

01 DFG-02

Chefe do Serviço de
Registro de Cont. e Conv.

01 DFG-08

Procurador-Chefe da 2* 01 DFG-13 Procurador-Chefe da 2* 01 CNE-05
Subprocuradoria Subprocuradoria
Assessor 05 DFA-11 Assessor 05 DFA-11
Secretária 01 DFA-02 Secretária Administrativa 02 DFA-04
Administrativa 01 DFG-02 Chefe do Serviço de 01 DFG-08
Chefe de Seção de Expediente
Expediente Chefe do Serviço de Reg.

e Controle de Feitos

01 DFG-08

01 DFG-11 Diretor da Div. Assuntos 01 DFG-12
Diretor da Divisão Tributários e Financeiros
Assuntos Tributários 03 DFA-02 Assistente 05 DFA-05
Assistente 01 DFG-02 Chefe do Serviço Contr. 01 DFG-08
Chefe da Seção de Cont. da Dívida Ativa

da Divida Ativa 01 DFG-02 Chefe do Serviço de 01 DFG-08
Chefe da Seção Suces. e Sucessões e Recursos

Recursos Fiscais 01 DFG-02 Fiscais

Chefe da Seçãode Reg.
e Controle de Feitos

Quadro de Extinção e Criaçãode UnidadesOrgânicase
Cargos em Comissão

Anexo I
(Artigos 2° e 3° da Lei n° de 1994)

EXTINÇjlo CRIAÇÃO
Denominarão Qtd Simbol

0

Denominação Qtd Símbolo

Procurador-Chefe da 3* 01 DFG-13 Procurador-Chefe da 3' 01 CNE-05
Subprocuradoria Subprocuradoria
Assessor 05 DFA-11 Assessor 05 DFA-11

.Secretária Administrativa 01 DFA-02 Secretária Administrativa ' 02 DFA-04
Chefe de Seção de 01 DFG-02 Chefe do Serviço de 01 DFG-08
Expediente " Expediente

Chefe do Serviçode Reg. 01 DFG-08

e Controle de Feitos
Diretor da Div. Assuntos 01 DFG-11 Diretor da Divisão de 01 DFG-12
Patrimoniais Assuntos Patrimoniais
Assistente 03 DFA-02 Assistente 03 DFA-05
Chefe da Seção de 01 DFG-02 Chefe do Serviço de 01 DFG-08
Desapropriação Desapropriação
Chefe da Seção íe Doe. 01 DFG-02 Chefe do Serviço de Doe. 01 DFG-08
Imobiliária Imobiliária

Chefe da Seçío de R;g. e 01 CFG-02

Controle de Feios

Procurador-Chefe da 4* 01 DFG-13 Procurador-Chefe da 4" 01 CNE-05
Subprocuradoria Subprocuradoria
Assessor 05 DFA-11 Assessor 05 DFA-11
Secretária Administrativa 01 DFA-02 Secretária Administrativa 02 DFA-04
Chefe de Seção de 01 DFG-02 Chefe do Serviço de 01 DFG-08
Expediente Expediente

Chefe do Serviço de Reg. 01 DFG-08

e Controle de Feitos
Diretorda Div. de Legisl. 01 DFG-11 Diretorda Div. de Legisl. 01 DFG-12
e Assuntos da Adm. e Assuntos da Administ.
Indireta Indireta

Assistente 03 DFA-02 Assistente 03 DFA-05
Chefe da Seção de Doe. 01 DFG-02 Chefe do Serviço de Doe. 01 DFG-08
da Adm. Indireta da dm. Indireta

Chefe da Seção de 01 DFG-02 Chefe do Serviço de 01 DFG-08
Legisl., Jurisprudência e Catalogaçãoda Legisl. do
Publicação Jurídica Distrito Federal

Chefe da Seçãode Reg. e 01 DFG-02

Controle de Feitos |

Quadrode Extinção e Criação de Unidades Orgânicas i
Cargos em Comissão

Anexo I
(Artigos 2" e 3°da Lei n" de 1994)

EXTINÇÃO CRIAÇÃO
Denominação Qtd Símbolo Denominação Qtd Símbolo

Procurador-Chefe da 5* 01 DFG-13 Procurador-Chefe da 5* 01 CNE-05

Subprocuradoria Subprocuradoria
Assessor 05 DFA-11 Assessor 05 DFA-11

Secretária Administrativa 01 DFA-02 Secretária Administrativa 02 DFA-04

Chefe de Seção de 01 DFG-02 Chefe do Serviço de • 01 DFG-08
Expediente Expediente

Chefe do Serviço de Reg. 01 DFG-08

e Controle de Feitos

Diretor da Divisão 01 DFG-11 Diretor da Div. de 01 DFG-12

Parcelamento de Solo e Parcelamento do Solo e

Cont. do Meio Ambiente Def. do Meio Ambiente

Assistente 03 DFA-02 Assistente 03 DFA-05

Chefe da Seção de 01 DFG-02 Chefe do Serviço de 01 DFG-08

Parcelamento do Solo Parcelamento do Solo

Chefe da Seção de Def. 01 DFG-02 Chefe do Serviço de Def. 01 DFG-08

do Meio Ambiente do Meio Ambiente

Chefe da Seção de Reg. e 01 DFG-05

Controle de Feitos

CARGOS EMCOMISSÃO DISTRIBUÍDOS PELAS UNIDADES ORGÂNICAS
Anexo II

(Artigo4odaLei n" de 1994)

Unidade Orgânica Cargo em Comissão Qnant. Símbolo

1* Subprocuradoria Procurador-Chefe

Assessor

Secretária Administrativa

01

05

02

CNE-05

DFA-11

DFA-04
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Serviço de Expediente

Serviçode Registroe Controlede

Feitos

Div. de Contratos e Convênios

Serviçode Análisee Elaboração

de Contratos e Convênios

Serviço de Registro de

Contratose Convênios

2' Subprocuradoria

Serviço de Expediente

Serviço de Registro e Controle

de Feitos

Div. de Assuntos Tributários e

Financeiros

Serviçode Controleda Divida

Ativa

Serviço de Sucessões e

RecursosFiscais

3*Subprocuradoria

Serviçode Expediente

Serviço deRegistro e Controle

de Feitos

Div. de Assuntos Patrimoniais

Serviçode Desapropriação

Serviçode Documentação

Imobiliária

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Diretor da Divisão

Assistente

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Procurador-Chefe

Assessor

Secretária Administrativa

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Diretor da Divisão

Assistente

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Procurador-Chefe

Secrrtaria Administrativa

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Diretor da Divisão

Assistente

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

01 DFG-08

01 DFG-08

01 DFG-12

05 DFA-05

01 DFG-08

01

01

05

02

01

01

01

05

01

01

01

OS

02

01

01

01

03

01

01

DFG48

CNE-05

DFA-11

DFA-04

DFG-98

DFG-08

DFG-12

DFA-05

DFG-08

DFG-C8

CNE-05

DFA-11

DFA-04

DFG-08

DFG-08

DFG-12

DFA-05

DFG-08

DFG-08

CARGOS EM COMISSÃO DISTRIBUÍDOS PELAS UNIDADES ORGÂNICAS
Anexo II

(Artigo 4o daLein" de1994)

Uaid.de Orgânica
4aSubprocuradoria

Serviçod«; Expediente
Serviço deRegistro e Controle
de Feitos

Div. deLogislaçâo e Assuntos da
Administração Indireta

Ssrviço deDocumentação da
Administração Indireta

Penico de Catalogação da

Legislação doDistrito Federal
5' Subp/ocuradona

Serviçode Expediente
Serviçode Registro e Controle

de Feitos

Div. de Parcelamento do Solo e

Defesa do Meio Ambiente

Serviçode Parcelamento de

Solo

Serviço de Defesa do Meio
Ambiente

MENSAGEM

NS 304 /94-GAG

Cargo em Comissão

Procurador-Chefe

Secretária Administrativa

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Diretor da Divisão

Assistente

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Procurador-Chefe

Secretária Administrativa

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Diretor da Divisão

Assistente

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Qnant

01

05

02

01

01

01

03-

01

01

Símbolo

CNE-05

DFA-11

DFA-04

DFG-08

DFG-08

DFG-12

DFA-05

DFG-08

DFG-08

01 CNE-05

05 DFA-11

02 DFA-04

01 i DFG-08

01 DFG-08

01 DFG-12

03 DFA-05

01 DFG-08

01 DFG-08

Brasília, 0< de dcícmktt) de 1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Leaislativa:

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Pro
jeto de Lei anexo, que dispõe sobre o Centro de Assistência Judicia
ria do Distrito Federal-CEAJUR, sua reestruturação e dá outras pro

vidências.

A Lei Orgânica do Distrito Federal estabelece em seu

art. 39, inciso'VII, que a prestação jurídica, integral e gratuita
aos necessitados é objetivo prioritário do Distrito Federal.

Visando o atendimento desta norma, o Centro de Assis

tência Juiiciária do Distrito Federal - CEAJUR necessita se adequar

à nova realidade a ele imposta, tendo em vista as novas atribuições
determinadas pela Lei Complementar ne 80 de 13 de janeiro de 1994,
especialments no que diz respeito ao exercício da Curadoria Espe
cial Dor aquele órgão.

Sone-se a este .Tato a instalação de novas Circunscri-

ções Judiciárias, que exige a imediata criação de unidades orgânicas
para atendimento dos jurisdicionados locais.

Assim sendo, impõe-se a presente medida, consideran
do que o Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal
CEAJUR, desde 1987. mantém a mesma estrutura administrativa, quan
do então atendia a cerca de 8.000 (oito mil) pessoas e movimentava
6.000 (seis mil) processos judiciais. Hoje, o Centro atende a mais
de 50.000 (cinqüenta mil) pessoas por ano e movimenta cerca de
45.000 (quarenta ecinco mil) processos judiciais, com apenas 34
(trinta e quatro) Assistentes Jurídicos.

Diante do exposto e tendo em vista o alcance social
eaemergência de que se reveste o Projeto de Lei ora encaminhado
a Vossa Excelência, solicito que seja a ele dado caráter de urgen

Na oportunidade,-renovo a Vossa Excelência protes
tos de estima e distinta consideração.

,^L -=T7NGOS ROBÍZ S<S"U--<Jb>QUIM DOMINGOS
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

PROJETO DE LEI DO OF NO /94

Di:;-~:p sobre o Centro de Assistência

Jud; • <a do Distrito Federal-CEAJUR,

su "ação, e dá outras pro-

vis

A CÂMARA LEGISLATIVA

Art. 10 - Ao Centro

20 FEDERAL decreta:

>, Snc:La Judiciária do

"R, órgão de dirt ... r-erior, diretamente su

..r-Geral, incumbido . prestar assistência ju

.. -3-ii-.-!ciai, integral e gratuita aos necessita-

Distrito Federa1

bordinado ao °r

rxdica, judir.i

dos, compete:

Z • wver extrajudicialmente a conciliação entre

.-•s partes em conflito de interesses;

II - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da
pública;

III - patrocinar ação civil;

IV - patrocinar defesa em ação penal;
V - patrocinar defesa em ação civil e reconvir;
VI - atuar como Curador Especial, nos casos previstos

em Lei;

VII - exercer a defesa da criança e do adolescente;

VIII - atuar junto aos estabelecimentos policiais e pe
nitenciários, visando assegurar ã pessoa, sob

quaisquer circunstâncias, o exercício dos dire^
tos e garantias individuais;

IX - assegurar aos assistidos, em processo judicial ou
administrativo e aos acusados em geral, o contra

ditório e a ampla defesa, com recursos e meios a

eles inerentes;

I - atender ãs partes e aos interessados;

II - postular a concessão de gratuidade de justiça

para os necessitados;

III - tentar a conciliação das partes, antes de pro

mover a ação cabível;

IV - acompanhar e comparecer aos atos processuais e

impulsionar os processos;

V - interpor recursos para qualquer grau de júris
dição e propor revisão criminal;

VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recur

sos interpostos e as razões apresentadas pelo

órgão competente;

VII - defender os acusados em processo disciplinar.
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Art. 40 - A Seção de Expediente, unidade orgânica

executiva, diretamente subordinada ao Centro de Assistência Judiei

ária do Distrito Federal-CEAJUR, compete:

I - organizar, protocolar, distribuir e preparar a

documentação recebida ou expedida pelo Centro;

II - manter sistemas de arquivo e controle de mate

rial de expediente;

III - executar outras atividades que lhe forem deter

minadas.

Art. 50 - Âs Unidades de Assistência Judiciária,uni

dades orgânicas diretivas-executivas, diretamente subordinadas ao Cen

tro de Assistência Judiciária do Distrito Federal-CEAJUR, compete:

I - estudar e propor novos métodos de trabalho;

II - processar e distribuir pedido de assistência ju

diciária;

III - orientar registro e manter controle de procejj

sos em andamento;

IV - emitir relatórios das atividades desenvolvidas;

V - orientar o trabalho de estagiários;

X - atuar junto aos Juizados Especiais de Pequenas
Causas;

XI - patrocinar os direitos e interesses do consumi

dor lesado;

Parágrafo único. O agente da assistência judiciária
de que trata este artigo é o Assistente Jurídico.

Art. 29 - Para cumprimento de suas competências le

gais, o CEAJUR passa a ter a seguinte estrutura administrativa:

DIREÇÃO GERAL

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

UNIDADE DE

UNIDADE DE

UNIDADE DE

UNIDADE DE

UNIDADE DE

UNIDADE DE

UNIDADE DE

UNIDADE DE

UNIDADE DE

UNIDADE DE

UNIDADE DE

JUVENTUDE

UNIDADE DE

JORI

UNIDADE DE

CIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA

JUDICIARIA DE

JUDICIARIA DE

JUDICIARIA DE

JUDICIARIA DO

JUDICIARIA DE

JUDICIARIA DE

JUDICIARIA DE

JUDICIARIA DE

JUDICIARIA DO

JUDICIARIA DE

JUDICIARIA DA

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA DO

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA DA

BRASÍLIA

TAGUATINGA

CEILANDIA

GAMA

SOBRADINHO

PLANATINA

BRAZL&NDIA

SAMAMBAIA

PARANOA

SANTA MARIA

INFÂNCIA E DA

TRIBUNAL DO

SEGUNDA INSTAN

Art. 30 - Aos Assistentes Jurídicos incumbe o desem

penho das funções de orientação, postulaçao e defesa dos direitos e

interesses dos necessitados, cabendo-lhes, especialmente:

VI - executar outras atividades que lhes forem deter

minadas.

Art. 60 - A Unidade Judiciária da Infância e da Ju

ventude, unidade orgânica diretiva-executiva, diretamente subordina

da ao Centro de Assistência Judiciária, compete:

I - prestar assistência jurídica e judiciária ao

adolescente infrator;

II - patrocinar os interesses dos juridicamente ne

cessitados em processos de colocação de criança

e adolescente em família substituta e demais

feitos de competência da Vara de Infância e

Juventude;

III - ai-.uar junto aos estabelecimentos de abrigo de

cria.iça e de segregação de adolescentes;

VI - executar outras atividades que lhe forem deter

minadas.

Art. 70 - A Unidade de Assistência do Tribubal do

Júri, unidade orgânica diretiva-executiva, diretamente subordinada

ao Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal-CEAJUR, com

3ete:

I - estudar e propor novos métodos de trabalho;

II - processar e distribuir pedido de assistência ju

diciária;

III - orientar registro e manter controle de proces

sos em andamento;

IV - emitir relatórios das atividades desenvolvidas;

V - orientar o trabalho de estagiários;

VI - patrocinar os interesses dos juridicamente ne

cessitados nos processos de competência do Tri

bunal do Júri;

VII - executar outras atividades que lhe forem deter

minadas.

Art. 80 - A Unidade de Assistência Judiciária da

Segunda Instância, unidade orgânica diretiva-executiva, diretamen

te subordinada ao Centro de Assistência Judiciária do Distrito Fe

deral-CEAJUR, compete:

I - estudar e propor novos métodos de trabalho;

II •• processar e distribuir pedido de assistência ju

diciária;

III - orientar registro e manter controle de proces
sos em andamento;

IV - emitir relatórios das atividades desenvolvidas;

V - orientar o trabalho de estagiários;.

VI - atuar junto ao Tribunal de Justiça do Distrito

Federal, ao Superior Tribunal de Justiça e ao

Supremo Tribunal Federal;

VII -• pionovor sustentação oral e interpor recursos

cabíveis;

VIII - executar outras atividades que lhe forem deter

minadas .

Art. 9 0 - Ao Diretor Geral do Centro de Assistên

cia Judiciária do Distrito Federal-CEAJUR cabe desempenhar as se

guintes atribuições:

I - dirigir, coordenar, programar e controlar a

prestação de serviço de assistência judiciária;

II - propor a celebração de ajuste referentes ã as

sistência judiciária;

III - requisitar documento, exame, diligência e escla

recimentos necessários à atuação da assistência

judiciária;

IV - distribuir pessoal e estagiários de acordo com

a necessidade do serviço;

V - designar Assistentes Jurídicos para ter o exer

cício nas unidades do Centro de Assistência Ju

diciária;

VI - decidir, em grau de recurso, pedido de assistên

cia judiciária;

VII - avocar no interesse do assistido, qualquer pro

cesso em que atue o Assistente Jurídico;

VIII - delegar atribuições;

XI - exercer outras atribuições que lhe forem deter

minadas.

Art. 10 - Aos Chefes das Unidades de Assistência Ju

diciária de Brasília, Taguatxnga, Ceilandia, Gama, Sobradinho, Pia

naltina, Brazlãndia, Samambaia, Paranoá e Santa Maria, da Infância

e da Juventude, do Tribunal do Júri e da Segunda Instância cabe de

sempenhar as seguintes atribuições:

I - dirigir, controlar e executar as atividades ine

rentes ã sua área;

II - definir atribuições e orientar aos seus subordi

nados;

III - avocar, no interesse do serviço, qualquer pro

cesso em que atue Assistente Jurídico;

IV - definir as atribuições de pessoal em exercício

na Unidade, inclusive estagiários;

V - apresentar relatório das atividades desenvolvi

das;

VI - exercer outras atribuições que lhes forem de

terminadas.

Art. 11 - Aos Assessores cabe assistir a chefia i.

mediata e desempenhar as atribuições que lhe forem determinadas.

Art. 12 - Aos Secretários Administrativos, cabe de

sempenhar as seguintes atribuições:

I - executar as atribuições auxiliares relativas à

documentação e comunicação administrativa;

II - efetuar trabalho, datilográficos;
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III - receber, transmitir, controlar e registrar li

gações telefônicas e de "fax";

IV - exercer outras atribuições que lhes forem de

terminadas .

Art. 13 - Aos Encarregados de Atendimento Judiciá

rio cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - atender ao público em geral;

II - elaborar minutas de petições;

III - emitir pronunciamento técnico sobre matéria re

lativa a assistência judiciária;

IV - realizar estudos técnicos;

V - exercer outras atribuições que lhes forem de

terminadas.

Art. 14 - São extintos e criados no Quadro de Pes

soai do Distrito Federal - parte relativa à Procuradoria Geral, os

cargos em comissão constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 15 - Ficam criados no Quadro de Pessoal do

Distrito Federal 50 (cinqüenta) cargos efetivos da Categoria Fun

cional de Assistente Jurídico.

Art. 16 - Os cargos referidos no art. 15 desta Lei

e os criados pele Decreto no 10.061, de 05 de janeiro de 1987 são
distribuídos na forma do Anexo II.

Art. 17 - Ê assegurada a continuidade de prestação

do serviço de assistência judiciária por parte do Distrito Federal,

devendo para tanto ampliar os seus serviços e reestruturar o órgão
competente.

Art. 18-0 inicio das atividades das Unidades de

Assistência Judiciária dependerá da instalação da respectiva cir-

cunscrição judiciária.

Art. 19 - É privativo da categoria de Assistente Ju

rídico a~ Chefia das Unií.ades de Assistência,Judiciária do Centro de

Assistência Judiciária Io Dr.strito Federal-CEAJJJR.

Art. 20 - A remuneração do cargo de Diretor Geral

do Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR

criado por esta Lei é a constante do Parágrafo único, do art. 10 da

Lei no 408, de 13 de janeiro de 1983.

Art. 21 - As despesas resultantes da aplicação des

ta Lei correrão â conta das dotações próprias do orçamento do Dis

trito Federal.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

QUADRO DE EXTINÇÃO ECRIAÇÃO DE UNIDADES ORGÂNICAS ECARO08 EM COMISSÃO

(Art. 14 do Projeto de Lei do DF ns /94)

EXTINÇÃO criaçIo

DENOMINAÇÃO QTD 5ÍMB0IX DENOMINAÇÃO QTD ;ÍMB01

DIRETOR

ASSESSOR
SECRETARIO ADMINISTRATIVO
SEÇÃO DE EXPEDIENTE

NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA
CHEFE DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA

NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA"
JUDICIÁRIA DE TAGUATINGA
CHEFE DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE TAGUATINGA

'NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DO GAMA
CHEFE DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIARIA DO GAMA

NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE S0BRADINH0
CHEFE DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE SOBRADINHO

NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE PLANALTINA
CHEFE DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE PLANALTINA

NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE BRAZLÂNDIA
CHEFE DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE BRAZLÂNDIA

DFG-13

DFA-11

DFA-02

DFG-02

DIREÇÃO GERAL
DIRETOR GERAL DO CENTRO DE ASSISTÊN
CIA JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
ASSESSOR
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
SEÇÃO DE EXPEDIENTE
CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE

UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE ATENDIMENTO

JUDICIÁRIO

UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE TAGUATINGA
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE TAGUATINGA
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE ATENDIMENTO

JUDICIÁRIO

01 DFG-11

UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE ATENDIMENTO

JUDICIÁRIO

CNE-C
DFA-1

DFA-C

DFG-'
DFA-C

10 DFA-C

08

DFG-1

DFA-C

DFG-1

DFA-C

07 DFG-C

UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DO GAMA
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUD£
CIARIA DO GAMA 01 DFG-1

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 01 DFA-C
ENCARREGADO DE ATENDIMENTO 06 DFG-C
JUDICIÁRIO

ANEXO I
QUADRO DE EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE WIDADES ORGÂNICAS E CARGOS EM COMISSÃO

(Art. 14 do Projeto de Lei do DF ne /94)

EXTINÇÃO

DENOMINAÇÃO

CRIAÇÃO

QTD 3ÍMS0LC DENOMINAÇÃO

UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE SOBRADINHO
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JU
DICIÁRIA DE SOBRADINHO
SECRETARIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE ATENDIMENTO
JUDICIÁRIO

UNIDADE DE ASSISTÊNCIA*
JUDICIÁRIA DE PLANALTINA
CHEFE DAUNIDADE DE ASSISTÊNCIA JU
DICIÁRIA DE PLANALTINA
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE ATENDIMENTO
JUDICIÁRIO
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE BRAZLÂNDIA ,
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JU
DICIÁRIA DE BRAZLÂNDIA
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE ATENDIMENTO
JUDICIÁRIO
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE SAMAMBAIA
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JU
DICIÁRIA DE SAMAMBAIA
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE ATENDIMENTO
JUDICIÁRIO
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DO PARANOA
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JU
DICIÁRIA DO PARANOÁ
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE ATENDIMENTO
JUDICIÁRIO
UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DE SANTA MARIA _
CHEFE DE UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JU
DICIARJA DE SANTA MARIA
SECRETARIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE ATENDIMENTO
JUDICIÁRIO

ANEXO I

QUADRO DE EXTINÇÃO EDOAÇÃO DE UNIDADES ORGÂNICAS E CARGOS EM COMISSÃO
(Art. 14 do Projeto de Lei do DF ns /94)

QTD 5ÍM8C

05

05

05

DFG-'

DFG-<

DFA-(

DFG-'

DFA-t

DFA-i

DFG-

DFA-i

DFA-<

DFG-

DFA-C

DFA-C

DFG-1

DFA-C

DFA-C

DFG-1

DFA-C

DFA-C

EXTINÇÃO CRIAÇÃO

DENOMINAÇÃO QTD SLMBOLC DEtK>ONAÇÃO QTD SÍMBC

UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JU
DICIÁRIA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE 01 DFG-

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 01 DFA-

ENCARREGADO DE ATENDIMENTO

JUDICIÁRIO 10 Dl-A-

UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
DO TRIBUNAL DO JÚRI
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JU
DICIÁRIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 01 DKÜ-

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 01 DKA-

ENCARREGADO DE ATENDIMENTO
JUDICIÁRIO 02 DKA-

UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
DA SEGUNDA INSTÂNCIA
CHEFE DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA JU
DICIÁRIA DA SEGUNDA INSTÂNCIA 01 DFG-'

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 01 DKA-t

ENCARREGADO DE ATENDIMENTO
JUDICIÁRIO Oü DFA-i

ANEXO II

DISTRIBUIÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE ASSISTENTE JURÍDICO

(Art. 16 do Projeto de Lei do DF n8 /94)

CARGO

ASSISTENTE JURÍDICO ESPECIAL

ASSISTENTE JURÍDICO DE 1S

ASSISTENTE JURÍDICO DE 2S

OTD

24

36

40

.i.;j «iV q a . 1..JHJ . — . i. -l *. i~jm.-L—
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INDICAÇÃO DE AUTORIDADE N"01,DE 1994

F.Xireienüssimos Senhores Deputados Distritais

Com fulcro no art 82 §§ 2o, ü, e 3o da Lei Orgânica

ào Distnto Federal c/c o art 229 do nosso Regimento Interno.

subindo à apreciação do Plenário a indicação do Sr MAURILlü

SILVA. Deputado Distrital, atualmente Secretário de Governo do

Dist-üo Federal, para exercero cargo de Conselheiro do Tribunal de

Con.iis ao Distrito Federal, na vaga reservada a escolha pela Câmara

Lclms!ativa, decorrente da aposentadoria do Conselheiro JOFL

FhRRílRA DA SILVA, publicada no Diáno Oficiai

Os méritos da indicação, que nos induziram a

aponta-io para o desempenho desse elevado cargo, constam do

anexo curriculum vitae.

2 _ 3

Brasília, de dezembro de 1994

I js~- • - / '

BENÍCIO 7A\ ARES

Presidente da ("amara Legislativa do DF

COMUNICADOS DE I-ÍDERES

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO, em nome da Rançada do PPS.

- Referência à matéria publicaria no. Jornal" de Brasília
de hoje, intitulada Presos se revezai» para dormir ea cela
apertada e relato sobre a questão da superpopulação do
sistema penitenciário do Distrito Federal.

-• Paraben ização ao, Governador do Distrito Federal pelo
envio da Mensagem n° 324/94, que encaminha projeto de lei
que trata da autonomia da Polícia Civil do Distrito Federal.

DEPUTADO UASNY DE ROURE, em nome da Bancada do PT.

- Preocupações com as emendas apresentadas pela Bancada
do Distrito Federal no Congresso Nacional, para o Orçamento

da Un iá'o.

± _ 2 _-«» — COMUNICADOS DE

PARLAMENTARES

DEPUTADO DANTON NOGUEIRA (PPR)

"" - Menção ao projeto de le.i a T.er apreciado por esta
Casa, na sessão extraordinária de hoje, que trata da doação
de terreno à Universidade Latino-Americana e do Caribe

UL AC.

DEPUTADO CÍCERO MIRANDA CPTB)

Cumprimentos ao Governo do Distrito Federal pela
construção da Estrada Parque Gan>a-Taguat inga, inaugurada no
lílí imo sábado.

- Referência ao julgamento rio ex-presidente Fernando

CoIIor de Mello, que começa hoje, no Supremo Tribunal
Federal, e destaque à importância do processo deir-ocrát ico "O
País,.

4_3 — ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (Benício Tavares):

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada

presente sessão.

-(Levantasse a sessão às 10 horas e 28 Minute*. >

Comissões

SETOR DE APOIO ÀS COMISSSES
rJOHISSSO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 143 REUNISO, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1994
(EXTRAORDINÁRIA)

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de 1994, às
llhiómin., na sala de Reuniões da Comissão, presentes os
Senhores Deputados AROLDO SATAKE, Presidente, e Membros
Efetivos: Deputados JOSÉ ORNELLAS e UASNY DE ROURE, reúne-se
a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. Iniciando os
(trabalhos o Senhor Presidente dispensou a leitura da ata da
reunião anterior que é dada como aprovada. 0 Senhor
Presidente informou que a convocação de Sessão
Extraordinária para o próximo dia Oi de dezembro será para
discussão e votação dos Relatórios Parciais ao Projeto de
Lei, que trata do Orçamento Anual para o exercício
financeiro de 1995 e sobre a pauta anterior. Não havendo
número regimental, o Senhor Presidente declarou encerrada a
reunião. E para constar, eu, LENY EIRó DIAZ DE OLIVEIRA,
Coordenadora da Comissão de Economia, Orçamento e Fiaiyfçl
lavrei a presente ata que depois de lida e aprovai» vàj
assinada pelo Senhor Presidente da Comissão.

SETOR DE APOIO J»S COMISSÕES
COHISSSO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 153 REUNISO, EM «1 DE DEZEMBRO DE 1994
(EXTRAORDINÁRIA)

Ao primeiro dia do mês de dezembro de 1994, às llh30min., na
sala de Reuniões da Comissão, presentes os Senhores
Deputados AROLDO SATAKE, Presidente, e Membros Efetivos:

GILSON ARAÚJO, Vice-Presidente, JOSá ORNELLAS e EDIMAR
PIRENEUS reúne-se a Comissão, de Economia, Orçamento e
Finanças,sendo justificada a ausência dos Senhores Deputados
HARIA DE LOURDES ABADIA, CARLOS ALBERTO e UASNY DE ROURE.

Iniciando os trabalhos o Senhor Presidente dispensou a

leitura da ata da reunião anterior que é dada como aprovada.
Em discussão, o Senhor Presidente acatou, de acordo com os
demais Deputados, por antecipar a discussão e votação dos
Relatórios Parciais do Projeto de Lei nQ 1470/94, que trata
do Orçamento Anual para o exercício financeiro de 1995,
previsto às 17h do dia dois, para às 8h30min. do mesmo dia.
Lembrou que a entrega dos relatórios parciais à Comissão se
encerrará às 18h do dia de hoje. E para constar, eu, LENY
EIRó DIAZ DE OLIVEIRA, Coordenadora da Comissão de Economia,
Orçamento e Finanças, lavrei a presente ata que depois

lida e aprovada vai assinada pelo Senhor Presidente
Comissão.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES

Otis.: Oe acordo com o Art. 65, do RI/GLDF, as Sessões Ordinárias serão realizadas às
segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Al COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PKOJKTO MK J.K) COMPI.KMKNTA» M* 001Ü//V4, «e autoria do EXKCÚRVO
LOCAI, quê o Código Tributàiio do Distrito Federal. ysH

PRAZO PARA EMENDAS í* Dia06/12/94 ÚMmo Dia: 13/12/94 :

- PROJKTO I)K LK1 N* 1504/94, de autoria do Deputado BKNÍCJO TAVAI
altera a Lei n° 540, de 01 de dezembro de 1993, que "cria gratificação
conforme disposto no Art. 732, da Lei Orgânica do Distrito rederar*. ÍÍ|«¥!v

PRATO PARA EMUNDAR I* Ma: 01/12/94 liHfma Ma: 08/12
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- PROJETO Í)E LEt N° 1505/94, de autoria do Deputado BENÍCIO TAVARES, que
faculta o aproveitamento de candidatos aprovados nos concursos públicos a
Câmara Legislativa do Distrito Federal por outros órgãos da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS V IMa: 01/12/94 Ultfmo Dia: 08/12/94

- PROJETO DELEI N" 1507/94, deautoria doDeputado PEDRO CELSO, queautoriza o
Poder Fxectrfivo a promover a criação e implementação daAv. Comercial do Setor
Oesfe do Gama e dispõesobre a desafetaçào de bem de uso comum do povo das
áreas que especifica.

PRATO PARA EMENDAS 1*Dia: Otí/12/94 ÚltimoDia: 13/12/94

- PROJETO DE LEI N" 1508/94, de autoria do Deputado BEN1CJO TAVARES, que
autoriza o Governodo Distrito Federala criare implantar a Agrovila de Chapadada
Contagem naAdministração Regional de Sobradinho.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 06/12/94 MHhno Dia: 13/12/94

•• PROJETO DK í.ííí N" 5509/9-í, tic suhvm di- ;><] tí'I':vo LOCAI, que altera a Lei
.'?c 596, efe 11 cie novembro 1993.

PR A/O PARA l Ml.M V\S I " 'Ha 0fn I.VJ4 YMlmn Dl». CVlWl

PROJETO :>.*•• Í.ES >" 5510/9-;. dcT,iilona do Dcpuiado CÍCERO MIRANDA, que
automa o Governo do O.c-ímíp refleful h conceder a msencão <lo Imposto sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU. no Distrito rederal. relativo a imóvel
de propnedade de aposentado e pensionista e da ondas providências.

PR-V/OP^ÜA EMENDAS I* D'a 07/12/94 l/itfnro Dia: 14/1 ?'«4

- PRO.,"": O DK I.JCr .V 15IS/9-í. de auloria lio Deputado I;DÍMAR PÍRF.Vil/.S. que
alteia o Inciso Ido § 2C dv M 1°da IM n" ,1?fJ, tíe 09 de novembro de 1990

PRA/O PAKA l-'MENDA> 1-Dla 0//12/94 lilflmoDIa. l4,j?/94

- PHOJETO Jíli í-lil V J512/7-:. <k- --'.i!»ri<i rios Deputados TADEU SORÍZ. EDÍMAR
PIRí.NÍ-TIS e li|-\ít'io 'iaVAKES, que altere a lei n" iíO, de ?ti de setembio de
1QM

PRA/O PAliA L,Vii.MJAS

- VMOJKTO >»K }.K.» N- l?D/W, de >wlona do DependoJOSÉ VDM AR CORiH IR<>. que
autenza o Poder Executivo do Distrito Federal a implantar sistemática que facilite a
concessão cie Caria de Habite-se e, dà outras providências..

PRA/O PAKA I MENDAN lMXa. 07/12/94 liMimi Dia: 14/12/94

NOÍ;A: à-. prazos &• ;Aí;:.M)AS poderão wr alterados emvil tudedanãorealização de algu
mas Sessões nrevistas. , " - ..," .

pnufirirf.

Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N" 091 , DE 1994

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. Io - Convocar os servidores abaixo relacionados, lotados no
Fundo de Assistência ã Saúde tia Câmara Legislativa - PASCAL, nos termos do artigo
7" do Ato da Mesa Diretora n" 034, de 1993, com a redação dada pelo artigo Io do Ato
da Mesa Diretora n".004, de 1994, a prestar serviços extraordinários, nos meses de
novembro e dezembro de 1994, conforme relacionado abaixo:

MÊS DE NOVEMBRO/94: dias 01/11; 03/11; 04/11; 07/11; 08/11; 09/11; 10/11;
e 11/11, no horário de 07:30 às 08:30 e 13:00às 14:00.; e dia 05/11, no horário de
08:00 às 12:00. •

Nome do Servidor
José Benicio Medeiros de Sousa
Claudiane Soares Nascimento
Maria Cristina R. de Oliveira
Ana Maria de R. D. Cardoso
Carlos Eugênio Dias Mar>nho
Paulo César da Silva Rego
Vera Lúcia da Silva

Matricula

11.614-53

11.773-33

11.681-38
.11.582-40
11.868-22

11.569-32
11.645-42

MÊS DE NOVEMBRO/94: dias 16/11; 17/11; 18/11; 23/11; 24/11; 25/11; 29/11;
e 30/11, no horário de 18:30 às 20:30.

Nome do Servidor
Júlio César de O. Carneiro

Matrícula

11.772-35

MÊS DE NOVEMBRO/94: dias 21/11; 22/11; 23/11; 24/11; 25/11; 28/11; 29/11;

e 30/11, no horário de 07:30 às 8:30 e 13:00 às 14:00; e dia 26/11, no horário de
08:00 às 12:00.

Nome do Servidor

Míriam Ribeiro da Costa

Matricula

11.601-62

MÊS DE DEZEMBRO/94: dias 07/12; 08/12; 09/12; 12/12; 13/12; 14/12; 15/12;
10/12; 19/12; 20/12; 21/12; 22/12; e 23/12, no horário de 07:30 às 08:30 e 13:00
ás 14:00; c nos dias 10/12 e 17/12, no horário de 08:00 às 12:00.

Nome do Servidor

José Benício Medeiros de Sousa

Claudiaríe Soares Nascimento
Maria Cristina R. dè Oliveira
Ana Maria de R. D. Cardoso

Carlos Eugênio Dias Marinho
Míriam Ribeiro da Costa

Paulo César da Silva Rego
Vera Lúcia da Silva

Matrícula

11.614-53

11.773-33

11.681-38

11.582-40

11.868-22

11.601-62

11.569-32

11.645-42

Sala de Reuniões, 21 de novembro de 1994.

Deputado BENlCIO TAVARES
/', Presidente

Deputada ROSE MARY.MIRANpA
Vieé-Presidentd

Deputada LÚCIA CARVALHO
Primeira Secretária.

Deputado PENIEL PACHECO
Segundo Secretário

Deputa3o-m]4t7D70A
Terceiro Secretário

(Republicado por conter incorreções no original, publicado no DCL de 21.11.94)

ArO DA MESA DIRETORA N° 11 (DE 1994

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. IK> USO

desuasatribuições regimentais, tendo emvista o disposto noParágrafo Único doArt.
70da Resolução n*.035/91, bemcomo o quantitativo de vagasfixado pelo gnexo II da

;iResoli^tt^.078/93,e,BÍnda. oque consta do Processo n* ÕO2Ò01Í84, •;*"í3 .

RESOLVE:

Art 1° - Abrir, para efeito de provimento,o quantitativode vagas do Quadro
de Pessoal da Càmaia Legislativa do Distrito Federal, no.seguinte Cargo/Categoria
Profissional:

CARGO CATEGORIA
PROFISSIONAL

LOTAÇÃO QTD.

ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRADOR SEÇÃODEORGANIZAÇÃO E
MÉTODOS DE TRABALHO

04

Art 2o- Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, O7 de cHâ^^^doISM.

y

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

1
Deputada RpSEMARYl

/Vice-Presidente /
YMIRA

j^JUS
-DefnSáàoPENlEL PACHECO'

Segundo Secretário

Deputad«//«VCM CARlUlflO^
Primeira SecretáriaV

DeputadoCmi/D/O MOh

Terceiro Secretario

ATO DA MESA DIRETORA N° |/-2_ , DE 1994.

A Mesa Diretora dá Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições e de acordo com a deliberação çm
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sua 14° reunião realizada no dia 21 de novembro de 1994, e
considerando o disposto no parágrafo único do artigo 68 da Resolução
n° 35, de 1991 e o disposto nos artigos 4o e 5o do Ato da Mesa
Diretora n° 034, de 1993;

RESOLVE:

Art. Io - Fica estabelecida jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, em turno de revezamento, para os servidoras
efetivos ocupantes do cargo de Agente de Apoio.

Art. 2° - Os servidores de que trata o artigo anterior
cumprirão sua jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, com
duração de 6 (seis) horas diárias.

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário e en
especial o Ato da Mesa Diretora n° 039, de 1994.

Sala de Reuniões, 0~} de dezpmbro de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Deputada ROSE MARY MIRANDA"
Virce-Presidente >'

Deputado PENIEL PACHECO

Segundo Secretário

Deputada LÚCIA
Primeira Secr

Deputado CCTUDIO MONTEIRO
Terceiro Secretário

ATO DAMESA DIRETORA N° <(~3 , DE 1994.

A Mesa Diretora daCâmara Legislativa do Distrito Federal, no usode
suas atribuições regimentais e de acordo com o constante noProcesso n° 1938/94,

RESOLVE:

Art. Io - Autorizar o afastamento temporário da servidora ENEIDA
APARECIDA MONTEIRO VIEIRA, ocupante do cargo de Assessor Técnico, categoria
profissiona] Economista, matrícula n" 11.159-51, para participar de Programa de Formação
junto ao IDR, em virtude de aprovação em concurso público, sem prejuízo de sua
remuneração, no período de05 de dezembro de 1994 a 13dejaneiro de 1995.

Art. 2o - Este ato entra emvigor nadata desua publicação.

Sala das Reuniões, o^ de di ^s-^*Lw> de 1994.

fy^Jà* f.A^C-^y

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

, VOU. UziL^i
Deputada^OSE MARY IvffibWJDA

Vice-Prcsi/Jente \J

UuWrJUL/c-v
Deputado PENIEL PACHECO

Segundo Secretário 1

DepuuidAúCIA C^VaLtÍo
Primeira Secretári

DeputadiTCLAUDlÒ MONTEIRO
Twceiro Secretario

ATO DA MESA DIRETORAN°114DE 1994.

Dá nova redação ao Ato da Mesa
Diretora n° 047/92, de 21/10/92.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que dispõe a Resolução n"
050/92,

RESOLVE:

Art. 1o- Alteraro Atoda Mesa Diretora n*047/92 que trata dos
Procedimentos para recrutamento, seleção e treinamento de pessoal, da área de

segurança da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de caráter reservado,
constantes do Anexo I.

Art2o - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

« a»« a~ m rv . Art-3° - Reyogam-se as disposições em contrário, em especial
o Ato da Mesa Diretora n° 047, de 1992. k^>«"

Sala das Reuniões, 0} de cls. ^A^Un-c-de 1994.

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente

Deputada RQSE MARY MIRAÇJjàÁ.
VTce-Presidenté

o PENIEL PAODeputado PÉNIÉ"LPACrÍEOp
2* Secretário

DeputadõÇLÃUDIO MÔNTEÍRO
' Secretário

ATODAMESA DIRETORA N° i I 5" , DF 1994

"Dispõe sobre a destinação dos Gabinetes
Parlamentares vagos a partir de 1° de janeiro
de 1995."

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. Io - Os Gabinetes Parlamentares vagos a partir de Io de janeiro de 1995
terão sua destinação definida através de sorteio, realizado pela Mesa Diretora, de acordo com
as normas estabelecidas neste ato;

Art. 2° - Será realizada consulta aos Senhores Deputados reeleitos sobre seu
interesse ou não de trocar de Gabinete.

Art. 3o - Os Deputados Distritais reeleitos que optarem pela troca de Gabinete
participarão de um sorteio que será realizado no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar
da publicação deste Ato.

Art. 4o - Os demais Gabinetes vagos serão destinados, também, através de
sorteio, aos Senhores Deputados eleitos, dentro do prazo estipulado no artigo anterior.

Art. 5° - Fica vedada a transferência de Gabinetes que não se enquadrem nas
presentes disposições.

Art. 6° - Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora.

Art. 7° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das reuniões,o) de chi ^a^^ode 1994.

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente

Deputada ROSE MARYMIi^
./Vice-Presidente f !

Deputado PE^É^feElÍECO
Segundo Secretario

Deputado CLÁUDIO MONTEIRO
Terceiro Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N0/ /6DE 1994.

Altera o artigo 6o do Ato da Mesa
Diretora n° 046, de 21/10/92.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que dispõe a Resolução n°
050/92,

RESOLVE:

Art 1o- Alterar o art. 6*do Atoda Mesa Diretora n" 046/92 que
«niiiiiinM miii i imiii wmmmtmLmmmmmmmmmmmmétàim^immààíitimmmmimmlmmm
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passa a ter a seguinte redação:

"Art. 6o - Entende-se porconduta irreprenslvel e idoneidade
moral inatacável o fato de o candidato nêo possuir antecedente criminal pela
prática ou co-autoria decrime contra oscostumes, contra a administração pública,
contra o patrimônio, crimes dolosos e crimes hediondos, assim definidos na
legislação penal brasileira"

Art 2"- Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o - Revogam-se as disposições em contrário, em especial
o art. 6* do Ato da Mesa n° 046, de 21/10/92.

Sala das Reuniões, (fl de(k^t^l" de 1994.

/^L_' ^o /—
Deputado BENlCIO TAVARES

Presidente

Deputada ROSE MARY MIRANDA
vyfce-Presidente J

DeputedaLÚCIA CARVALHO
1* Secretária—^

Deputado PENIEL PACHECO
2a Secretário

Deputado CLÁUDIO MONTEIRO
3° Secretário

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N» 068, DE 1994

O Presidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do art 93, da Lei 8.112/90. com redação dada pelo art. 22 da
Lei 8.270/91, e conforme consta do Processo n°001 124/94-CLDF,

RESOLVE:

EFETIVAR a cessão da servidora ELIANA DE ARAÚJO NOBRE
FARIAS matricula n« 11.653-43, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico, categoria
Técnico'em Comunicação Social/Jornalismo, nivel IV, padrão 16, do Quadro de Pessoal da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, para exercer cargo em comissão DAS-102-4, <je
Assessoria Especial do Gabinete do Ministro, junto à Secretaria de Plane|amento, Orçamento e
Coordenação daPresidência •SEPLAN/PR. com ônus para o órgão cedente.

Brasilia, OÍ de

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

de 1994.

(Republicado por conter incorreções no original, publicado no DCL de 27/01/94)

ATO DO PRESIDENTE N° 2.135, DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federai, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do art. 93, da Lei 8112/90, com redação dada pelo art. 22 da
Lei 8.270/91, e conforme constado Processon" 001 124/94-CLDF,

RESOLVE:

EFETIVAR a cessão da servidora MARl.ENE DA SILVA CORREIA
MOTA matricula n° 11.430-63, ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio, categoria
Continuo nivel I padrão 01, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
para exercer cargo em comissão de CD-CC-GP 03, no Gabinete do Deputado Luiz Girao da
Câmara dos Deputados, com ônuspara o órgão cedente.

Brasília, Q:í de cfo J/caaU^,, de 1994. '

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente -

(Republicado por conter incorreções no original, publicado no DCL de 27/09/93)

ATO DOPRESIDENTE N° 2.248, DE1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do art. 93, da Lei 8.112/90, com redação dada pelo art. 22 da
Lei 8.270/91, e conforme consta do Processo n° 001 124/94-CLDF,

RESOLVE:

EFETIVAR a cessão da servidora ANA LÚCIA MACEDO BURGOS,
matricula n» 11 171-61, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico, categoria Admimstrador,
™el IV padrão 16, do Quadro de Pessoal desta Casa Legislativa para exercer cargo em
Comissão junto à Secretaria de Administração do Governo do Distrito Federal, com ônus para o
órgão cedente.

Brasilia, 0^ de <k,yu^h*/° de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

(Republicado por conter incorreções no original, publicado no DCL de 11/10/93)

ATO DO PRESIDENTE N° 2177. DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do art. 93, daLei 8.112/90. com redação dada pelo art. 22 da

RESOLVE:

EFETIVAR a cessão do servidor FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS,
matricula n° 11.404-64, ocupante docargo efetivo deAssessor Técnico, categoria Engenheiro, do
Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, para ocupar cargo em comissão
junto à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, com ônus para oórgão
cedente.

Brasilia, 0¥ de

'JU* h
Deputado IenIcIO TAVARES

Presidente

de 1994.

(Republicado por conter incorreções no original, publicado no DCL de 01/10/93)

ATO DO PRESIDENTE N° 0298, DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do art. 93, da Lei Federal 8112/90, com redação dada pelo
art. 22da Lei 8.270/91, e conforme consta doProcesso n* 001 124/94-CLDF,

ATO DO PRESIDENTE N° 0355, DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do art. 93, da Lei Federal 8.112/90, com redação dada pelo
art. 22 da Lei8.270/91, e conformeconsta do Processo n"001.124/94-CLDF,

RESOLVE:

EFETIVAR a cessão da servidora IZÉLIA SOARES BARBOSA,
matricula 11.763-36, ocupante docargo efetivo de Auxiliar de Administração, categoria Auxiliar de
Administração, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, para exercer
função de confiança junto à Procuradoria Geral do Distrito Federal, com ônus para o órgão
cedente.

RESOLVE:

EFETIVAR a cessão da servidora MARIA DO SOCORRO PEREIRA
NUNES matricula 11.464-46. ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio, categoria Servente,
Nivel I Padrão 1 doQuadro de Pessoalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, para exercer
cargo em comissão DFG-02. na Subsecretária de Defesa do Consumidor - PROCON - DF, com
ônus para o órgão cedente.

Brasília, Ç>f de A^tA^vt^^

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

de 1994.

(Republicado por conter incorreções no original, publicado no DCL de 23/03/94)

Brasilia, 0? de <* jt^írvO de 1994.
y£o-— c-Ò /«^-«—r»

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

(Republicado por conter incorreções no original, publicado no DCL de08/04/94)
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Comunicado

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

A Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n° 034, de

1991, nos termos da Lei Federal n° 8.112/90, c tendo em vista requerimento,

concede a QUERUBIM DE CASTRO, Cargo Assistente Técnico
Categoria Profissional Secretário, Processo n° 001701/94-CLDF, prorrogação d<
prazo para a posse pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 08/12/94.

JOSÉ VIGILALTÒ DACUNHA NETO
Diretor/flc Recursos Humanos

CIPA - CLDF

ELEIÇÕES 95

A Comissão Especial designada através de Ato da Mesa Diretora n°s 063 e 075/94,

Um grande
"jornateiiüio"

para coordenar o Processo Eleitoral da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes,
torna público o resultado definitivo das Eleições :

TITULARES

NOME QTDE. VOTOS

01- LEANARA DE ARAÚJO PINTO 162

02- JEFFERSON FRANCISCO RIBEIRO 106

03- CESARIO GASPAR 089

SUPLENTES

04-JORGE LUIZ DA SILVA LIMA 056

05-BENJAMIN FERNANDES LUSTOSA 052

06-ADO FRANCISCO DOS SANTOS 046

DEMAIS CANDIDATOS EM ORDEM DECRESCENTE DE VOTOS RECEBIDOS

07- GEÓRGIA DAPHNE S GOMES 040

08- CARLOS ROBERTO L. DE CARVALHO 030

09- ELSON DIAS BARBOSA 019

10- ANTÔNIO SOARES DE MORAES 018

11- JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA 018

12- ROBERTO BATISTA DOS SANTOS 012

13- EDMAR RODRIGUES DE ALMEIDA 005

14- WELLINGTON SOARES SANTANA 004

NÚMERO TOTAL DE ELEITORES 1187

NUMERO DE ELEITORES QUE VOTARAM 0671

NUMERO DE ELEITORES QUE NAO COMPARECERAM 0516

QUANTIDADE DE VOTOS EM BRANCO 0011

QUANTIDADE DE VOTOS NULOS 0003

A
O "jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

é o maior sucesso.

Um êxito editorial.
Criado única e

exclusivamente para
valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa
enfim, que luta e
faz cultura, o "DF LETRAS"
atingiu plenamente seu objetivo em apenas uírVano
de existência. Hoje, mais de 3.000 exemplares são
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Do exterior, especialmente de universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS", um grande "jornalzinho".
Escreva que publicamos.
o "DF LETRAS" é de quem escreve!
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Um grande
" iornalzinho"

A

O "jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
é o maior sucesso.

Um êxito editorial.
Criado única e
exclusivamente para

valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa ""
enfim, que luta e
faz cultura, o "DF LETRAS"' ^_^
atingiu plenamente seu objetivo em apenas umano
deexistência. Hoje, mais de 3.000 exemplares sao
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Do exterior, especialmentede universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS", um grande "jornalzinho".
Escreva que publicamos.
o"DF LETRAS" é de quem escreve!

Brasília, quinta-feira, 8 de dezembro de 1994

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIO TAVARES-PP

Vice-presidente .
ROSE MARY MIRANDA - PP

1 • Secretária

LÚGIACARVALHO.- PT

2° Secretário
PENIEL-PACHECO - PTB

39 Secretário

CLÁUDIO/MONTEIRO - PPS

Supleriter da Mesa

GILSONARAÚJO-PP

I- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
Presidente: TADEU RORIZ-PP

Deputados titulares

MANOEL ANDRADE -PP _

DANTON NOGUEIRA-PP
GERALDO MACELA-PT

TADEU RORIZ-PP /

CLÁUDIO MONTEIRO-PPS

AGNELO QUEIROZ-PCdoB

CÍCERO MIRANDA-PP

Deputado suplentes

EDIMAR PIRENEUS - PP í

AROLDO SATAKE-PP

EURÍPEDES CAMARGO-PT . . -
PENIEL PACHECO-PTB

MARIA DELOURDES ABADIA-PSDB

JOSÉ EDMAR-PSDB
JORGE CAUHY-PP

II - COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

Presidente: Deputado Aroldo Satake - PP

Vice-presidente: Deputado Gilson Araújo - PP

Deputados titulares

GILSON ARAÚJO-PP
AROLDO SATAKE-PP

WASNYDEROURE-PT

EDIMAR PIRENEUS-PP

MARIA DE LOURPES ABADIA - PSDB
CARLOS ALBERTO-PPS /

JOSÉORNELLAS-PL

Deputados suplentes

MANOEL DE ANDRADE-PP"
DANTON NOGUEIRA-PP

GERALDO MAGELA-PT

. PADRE JONAS-PP
SALVIANO GUIMARÃES-PSDB

AGNELO QUEIROZ-PCdoB-
PENIEL PACHECO-PTB

III - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Presidente: Deputado Salviano Guimarães - PSDB
Vice-presidente: Deputado Padre Jonas -PP '

Deputados titulares —

PENIEL PACHECO-PTB'
PADRE JONAS-PP

EURÍPEDES CAMARGO-PT ;
; SALVIANO GUIMARÃES-PSDB

JOSÉ EDMAR-PSDB ,>•

JORGE CAUHY-PP

PEDRO CELSO - PT

Deputados suplentes

GILSON ARAÚJO -PP . "' .
TADEU RORIZ-PP

LÚCIA CARVALHO-PT

CLÁUDIO MONTEIRO-PPS

CARLOS ALBERTO-PPS

JOSÉORNELLAS-PL
WASNYDEROURE-PT

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOSDIREITOS

HUMANOS E CIDADANIA

Presidente: Deputado Jorge Cauhy-PP

: Vice-presidente: Deputado Padre Jonas —PP

M«Jim»IEtM»MJ»«*íMBt»»™«jrM»li^
'Sp^KWf^^W

Deputados titulares

LÚCIA CARVALHO-PT
TADEU RORIZ-PP

GÍLSON ARAÚJO-PP
GERALDO MAGELA-PT

PADRE JONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES-PSDB

JORGECAUHY-PP

Deputadossuplentes

.PEDROCELSO-PT

DANTON NOGUEIRA-PP

EDIMAR PIRENEUS-PP

WASNYDEROURE-PT

CÍCERO MIRANDA-PP
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB

PENIEL PACHECO-PTB
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